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SEPRO /SUPED -Supervisão de Expe ção e Diligências

OFÍCIO NO 27 681202515UPED/TCE-MA

São Luís, 4 de Novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
JOEL OLIVEIRA DE ARAUJO
Presidente Da Câmara Municipal De Santa lnês
Praca Matriz, 1055, Santa lnês - MA, 65300-000

Senhor Presidente,

Por ordem do Senhor Presidente, e para as medidas legais que a decisão desta Corte de Contas
requer no âmbito de sua competência constitucional, encaminha-se a Certidão Eletrônica de Trânsito
em Julgado, para conhecimento das deliberações constantes no processo em referência,

lnformo ainda, que os documentos decisórios e/ou comprobatórios anexos ao processo, encontram-se
disponíveis para consulta junto ao site deste Tribunal, através do link https:/iwww.tcema.tc.br (Consulta
de Processos).

Fundamentação Legal:

lN No 52 de Outubro de2017. Portaria no í13 de 1o Fevereiro de2024 e Portaria no 605 de 25 de Julho
c'.-1016, alterada pela Portaria no 1023 de 05 de Setembro de2017.

Respeitosamente,

Assinado Eletronicamente Por:
Francisco Sydevaldo Cavalcante

Em 06 de novembro de 2025 às l2:03:59

TI
Número controle: l7 624414398121 67 5092
Para conferir o original. leia o QR Code ao

lado ou autentique no site tec.rttrt.uor.lrr
(htlniltççi::a.tç.br)
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Processo n" 3M412018 - TCE-MA
Origem: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA lNÊS
Mrt"r", Prestação de contas anual de governo
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TRIBUNAL DE (ONTAs

CERTTDÃO ELETRÔNICA DE PROCESSO COM TRÂNSITO EM
JULGADO

Certifico que a Prefeito Municipal do(a) GABINETE DO PREFEITO DE

SANTA INÊS, exercício financeiro de 2017. sob responsabilidade do(a) Sr(a)' Maria

Vianey Pinheiro Bringel, relativa ao processo 344412018. obteve os seguintes

julgamentos/apreciações:

Sessão Ordinária do(a) Pleno no dia l3/I0/2021
Deliberação Publicação-Diário OÍicial Data Publicaçâo Data Circula ao

Parecer Previo - 269/2021 DIARIO OFICIAL
Decisões

Responsár'eis Tipo Sessão
Resultado
Recurso

Resultado
Deliberação

Maria Vianey Pinheiro
Bringel - Prefeita

Apreciaçâo/Jul gamento
Pela Aprovaçào com

Ressalvas

Sessão Ordinária do(a) Pleno no dia 2311112022

Deliberação Publicação-Diário OÍicial Data Publicação Data Circula ao

Parecer Prévio -
289t2022

TCEiMA
03 de abril de

2023
03 de abril de

2023

Decisões

Tendo como resultado final:

a. Julgar/Apreciar as contas de responsabilidade de:

Maria Vianey Pinheiro Bringel - Prefeita, Pelâ Aprovação;

Transitado em Julgado ern 1910412023 no âmbito desta Corte de Contas. SECRETARIA

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÀO' EM SÀO LUÍS,

0st0U2024.

Emitida em 0510112024 08:57: l6

Número de autenticação: 1704455836457

Responsáveis Tipo Sessão
Resultado
Recurso

Resultado
Deliberação

Maria Vianey Pinheiro Bringel
- Prefeita

Apreciaçào/Julgamento
Pela Aprovação



A autcnticidadc desta certidão deverá ser veriÍicada no site do Tribunal de contas do

Estado do l\'laranhão.

flTffiE
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Número controle: 1704455836457 Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou
autentique no site www.tcema.lc.br
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ATROVAOO
TRIBUNÀL DE C I -g4,t-*)6

Prm€sso ro 3{4{/2018 -TCE.MA

Natureza: Prestaçao de Co a! Anual de Covemo

ExcÍcício Íinanceiío: 2017

.Iurisdicionado: Prefeiturâ Municipal de SanÍa Inês

Rêspoísár€l: Maria Vianey PiúeiÍo Bringel, Prefeira CPF n' 12ó.821.283-00, residen e na Rua SaÍ[o Afionio. no ó88. Cenrro. Sana Inês/MA, CEP no

65.300{)00

Ministério Priblico de ContÀii Procuador Psulo Heffique AÍújo dos Rejs

Rclô1oÍ: Conselhciro Ràimúdo Olivei.a Filho

Pr$la(ào de CoolÀs Anual do Píeleilo de Safla Inés. dc rcsponsabilidadc da Scnhora Maria ViâÍlcy Pinheiro Bringel. aelaliva ao cxeÍcicio finâncciro de

2(117. Ernissào dc Parcaer Prét ü) pcla aprovaçào das conus de goven1o. Encaniinhanrenrc de cópia de poças proscssuais à Cáuara Municil)al de Sanrâ
lna\. pâra os fins legais.

P^REC[:R PRtvro.'rcE N.'2E9i 2022

O l ribuÍrâl de Conla.s do Estado do Malarüào, no uso da competência que lhe conÍerem o arl. 172. inciso I. da Consliluição EsEdual e o arl. I o. inciso I,

da Lei nr 8.258. dc 6 de junho de 2005 (hi OÍgânica do 'I CE/ll4A). decide. poÍ unanimidade. em sessào plenária ordiíária. íos rern$s do rclarório r
voro do Rclaror. aomungândo com o PaÍeceí no 379/2022l GPROC3/PHAR, do Minisrério Público de Contas:

a) cmitiÍ parecer prévio pela aprovaçáo das contô dc govemo de Sa a Inês,4r44, sob a rcsponsabilidade da Seúora Matia Vianey PinheiN Bringel,
relarivas ao exercicio finanaeiro de 3017. enl razào da inexislencia de ine$rlaridades remanescefltes, com fundamento no aí. 8". § 30. inciso l. da Lei
Orgàica do TCUMA:

b) enviar à Cámara Municipal de Safla Inês/MA, em cinco dias. após o ránsito em julgâdo, uma via original desrc parecer prêvio e demais docome os
neccssários à delibera(ü) prcvista no § 2o do art. 3l da Consrlúiçâo Federâl dc 1988.

Prcsenres á sessão os Conselheiros Joaquinl Washingron Luiz de Oliveira (Presidente). Raimúdo Oliveira Filho (RelaoÍ). Joào Jorge Jinkings Pâvào.

lldnur sierra Currirn. José de RibaDar Caldas Flrnado e Mârcelo Tav&es Silv& os Cons€lheiros Substitulos Aítonio tslccaúe Costâ BaÍt,()sa.

Mclquizcdcque Nava NeÍo e Osnúrio FrcLe GuimaÊes, e a ProcuradoÍa !'lávia Gonzalez Leite. membro do Ministério Público dc Conra.§.

Publiquc-sc c cullpra-\c

Ssla da\ Ses!(ts do'l ribunal de Conus do Estado do \Íâranhào. em São l-uis. 23 de no\ embro de 2022

ConselheiÍ().Ioaquim Washington Luiz de Oliveira

Conselheiro Raimundo Olivcira fiho

Relarcr

Joaquim Washingon t-uiz de OlivÊirâ
Presidente

Em 17 de março de 2023 às 12:29:28

Flávia Gourálcz I-eitc

Procuradora de Co as

Raimundo Oliveüâ !ilho
Págini I dê 2





TRIBUNAL DE CONTAS

Relarot
Em 23 de mâÍço de 2023 às 10,22:47

Flâvia Gonzalez l,eire
ProcEador de Contas

Em 3l de m&ço de 2023 à 09:33:4E
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TRIBUNAL DE CONTAS

I,STADO I)O ]TíARÀNILAO
MINISTÉRIO PÚDLICO DIi CONTÀS

PrNesso ne 3444/201 8
Jurisdicionado: GARINETE DO PREFEI]O DE SANTA INES
Naturez& ltcsraçào de contss anusl de Sovemo
ReqNnsável: Maria Vianey PiúeiÍo B.in-qel (126.821.283-00).

Pffcrêr n! 379/2022/ GPRC)C3,PHAR

EÀ'I1NTA: I'RES'|AÇÀO DE CONTAS ANUAL DO PRI]FEÍTO- ENTE FISCÁI-IZÀDO: PREFEITURA MUNICIPAL I)E SANTA INES-

RESPONSÁvEL: MARIA VIANEY PtNIIEIRO BRtNCEt-. EXERCjCIo FINANCEIRo: 2017. lndrcadores de desempeúo sinalizaÍdo para o

aparente equilibrio das conE, municipais. Cumprineno de indicadoÍes relacionados à saúde, à eduaaçào e à 8eíào Íisüal ÍesF)nsável. Inslruçào téanica

nào apomândo o.oíréncias. Ilmissào de Parccer Prévio pela apÍovaçào dâs co a§.

r - REI,Al'ÔRIO

hendem se os aÚtos à PRE§TAÇÀO DE CONTAS ANUAL DA PRIFETTA - PREFETTURA MTJNICIPAL DE SANTA INÉ§. TefeTerue ao

exercício financeiÍo de 2017, de Íesponsabilidade da senhora MARIA VIAI\IEY PII\IHEIRO BRJNGEL. no periodo em epiSrâíe. remetida a eÍe
Parquet. para fins de maniÍesraçào, ex vi aí. 110. inc. lll, da LOTCE/MA e árt. 124, inc. vll, do RITCEMA.

O Relatório d€ Inrormasào Técnica n" 19ó35/2018, aponbu diveÍsas irregulaÍidades concementes à contÀs aqui âpreciadas.

O responúvel foi regulümente cfuado para apres€ruar def€sa sobre as ocoíÍências discotridar em rclatório récnico.

A Unidade Técíica. após anâlisa a defess apreseüada através do Relaú.io de Insúuçào a" 109U2020, sugeÍiu a emissào de parecer pévio
con§iderândo viíias ressalvas e r€comendaçõe§.

En) sessâo realizada no dia l3/10/2021, a Preslaçào de Conras Aíurl de GOVERNO DO MUNCÍPIO DE SANTA INÊS, exereicio financeiro de 2017.

recebeu o Parccer Prévio pela Aprovaçiàô com Ressalvâs.

Em despacho, no dia 17l11/2021. os presenres alros foram eícaminhados para a Unidade Tecnica para que esla promovesse a âdequaçáo do relarório de

in$Íuçào à atuâl sisremâica de exafie dâs contas anuâImente presladas pelo C'trcfe do Poder Executivo MlÍricipal, por força da Decisào NoÍmáiva n.o

43, de 27 de oúubro de 2021.

Sobreveio. enrào, o Relârório de Insmrçâo nq 158612022. de 101051m22, aravés do qüal a Unidade Técnica se ÍraÍriÍesta pela inexisrência de

irregulâridades na pÍestacào de cofllas.

E o breve relarório.

II - Ft]NDAMENTOS

Os pÍ€sentes âlros eovolverh a aruasâo polírica do alcaide. fazendo-s€ imperiosa a apreriaçào. por €ste Tribuoa.l. das Contas de Govêmo do Municipio
em questão, na e$eira do e endimento firmado pelo Colendo Superior Tn:bunâl de Justiçall]:

" Desade, se o Pre/eito Muricipal assume a dupla lunçào, política e admfuistmtiw respecrirúnente, a toreÍa de erecutar orçamentu e o encorgo de

captal receias e oldeMr despesas, sub ete se a duplo julgamento. Urn político peftante o Porlarnentu, prece.dido de PaÍecer Préúo: o outto técnico a

carto da Corte de Contas."

Nessa vered3. cuntpre esmiuçaÍ, por ora. a dimensàô poliiica do processo de contâ§, consubstâÍrciada na anális€ da geíào politico âdminisriaiva do

agente público. Chefe do PodeÍ Erecurivo Municipal.

pode-se deíinir Conta§ de Govemo como as que demon$ra o Íetrato da situação das finan{as da unidâde fedeaaÍiva. l€vando em consideraçào os

demmstralivos conúbeis e financeiros deste, no senrido de se veÍificat se rcstou evidenciado, ness€s deÍron§ralivos, o que foi gaslo e o que foi
aÍÍecadado no exercicio úieto de análise. enfatizãdo o desempenho do orçameíto púlico € dos proSramas e Íealizações do govemo.

Em suma- rata,se dâ conduçáo dâ política orsamentáda. financeira e fiscal, bem como das políticas públicês concernenres à educaçào. saúde e

assisléncia sclcial, sobÍerudo. com base nos preceitos coníirucionais, íâ t.ei n" 4.320/ó4 e na Lei de Responsabilidade Fiscal (IxF).

Nessa esleirc- oponúla a reÍeréncia âo ensinâmenro de AÍonso Comes Aguiar[2i. litteris:

" presíaçào de Contas de Gowmo ou Contos de Govemo é o docuriento atrí,ws do qual o ChcIe do Poder Execwiw §ubrneae, a julgama\,o polkico do

Poder Legislatiro, os resulítdos gerais do ererclcio, originados dos seus Atos de Gowdo ou Átoi Políticos, de sua estia conpelência, ediados no

ânbito d, atiyirtade f@nceim público, duÍa4te utn dctenníndo peiodo, que se denofiha de EÍerck;o Firúaceiro, cuio início se ü em pimeiro de

Pá8,É I de 3



TRIBUNAL DE €ONTAS

jaitiro e se enceda no üa triita e um de dezembro do ncs o ano (Ára- 34 e 101, Lei ao 432AU)

L..t

Essa espécie de Presaçào dc Contas é Íonnalizatu otraús de Bafunço Ceral, doí deno ínar-se, també , de Balanço Geral da Uníào, Babnço Gerul

do Esado, Bolanço Gentl do üstrito Federul e klonço Geml do Muticípio, e se ocupo de den onstra, os resuhados ger.,is do eftrc íc io fnanceiro.
rtc(tndo ao encargo dAs Prestqções de Contas de Gestio os resuhados específcos decotentes dos dtos administratívos do Bestào oqaúcntliria.

Jirwnceim. parimonial e opemciorlal praticados pelos dedois adminístradorzs - Atos de Cestào -, ercluidos os goeenames - (An. 101. Lei n" 4.-]224ó4

e Ad. 71, I e IL CF). "

Nào s€m Íaáo que o áí. 9a. § 3e, LOTCE/MA, assevera qüe:

Art. q - O Preíeito dewíá aprese ar ao Tibuial de Cont4s do Estodo, de4tro de sessenu dioc apôs o oberÍura do sessào leSislatix/ municipal a
prestaçào de conas de govemo do Mu icípio reÍercn e ao eÍercício fnoiceho anterior.

§ 30 - L\ conta\ anuait prestadlls pelo keÍeito dewhio reletir o eÍecuçtio oqonenúria do Município, sen prejuko da de.li4içào des ftspo^\abilidalles
in lividuais ou sotiúirias quando d4 üpreciaçào e jtlSaneno pelo Tribunal.

Face ao aqui expo$o. denola-se que a âpÍecia4ào dâs co as de govemo do Chefe do Exêcutivo Municipal será consubsranciadá na peça denominada

Pârecer Prévi(r (ans. 71. inc. I, e 75. capút, da CF68). enquaflto âs contas de geÍâo do Prefeiro ordenador de despesa seÍâo julgadas mediante enlisseo de

Acórdâo (ans. 71. inc. lI. e 75, capur, da CF/88), que teá força de úulo execurivo, caso haja imputaçào de débiro ou aplica4ào de mulÉ (aí. 71. § 3", da

cF/88).

TII _ MERITO

De início. é prudente afirmar que a Preslaçllo de Conas foi devidamente anâlisada contorme os ditames da Decisào Normaliva n.r 43. onde leve a

reábeíLra dá insrruçào pÍocessual, coB roomo à Unidâde Técnica competente para produção de novo relatorio de insúução (RI 1586/2022). com o
escopo de idenrificaÍ as inconsisrências veÍificadas no desenvolvimeruo do Íelalório-padreo paÍa os exeÍcícios 2017, 2018 e 2019.

Dessa fonila na Eilha dos critéÍios de anáis€ instituidos por este Tribúal paÍa is contas prestadas anurlmeÍúe pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal. é possível exúaü que, em termos gerais, a PÍefeiÍura Municipal de Sanla InêsMÀ apÍesenlou. no exercicio ÍiíâÍlceiro em exame. Íesullados

sadsfa!órios no desempeúo das áreas dâ educa{ão e saúde. evidenciados pelos quesitos positivárnede avaliados p€lo SetoÍ Técnico. consósEnciado no

Rela6rio de lÍLstruçào n.a 1586120221

I. O gasro com pessoal aringiu o perc€nürál de 53.85 da Receita Cor.enre Liquida (RCL). e$ando. assim. demro do limite fixado pelo an, 20, inc. lll.
âlíneâ "b . da LRF (ircm 4.4)r

ILAa icaçào de re,cursos na mánutençào e des€nvolvimenlo do ensino alinSiu o percentual de 30.997r, ficedo. poíânto, acinü do lün e imposlo no

aí. 212 da CF/88 (item 4.ó)i

III. O gaslo com remuneraçáo dos proÍissionais do magistério em pleno exercício alcançou o peÍcenúal de 88.ó47a dos recuÍsos do FUNDEB. e$2ndo.
ponanto. acima do limite a$ibuido p€lo aí. ó0, § 5o, dos ADCT e aí- 22, ca$Í, da t ei íq 11.494107 (ilem 4.7)i

IV. O setoÍ da saúde nEÍeceu um dispéndio da ordeül de 17,057, da arecadaçâo própria e das transferências constitucionais, em lotal obedrência ao an.
198. § 20. da CF/88 e afl. 77. inc. IÍL do ADCT (tuem 4.5):

V. o Poder Execúivo repassou à CâmâIa Municipa.l de SaÍlta Inêsn!4A o montsrÍe de R$ 4.73ó.29ó,76. corÍesponderdo ao peÍcentuâl de 6.98%,

cumúndo assin o limire con$irucionâl (item 4.8).

vI. viabilizacào da rrarspúêncü e do contÍole social da polirica orçamentária e fiscâl do mmicipioi

ConÍorme o rel&ódo de iístrução. o Poder Executivo Muflicipal observou as regÍas especiÍicas atinentes ao cunlprimenio de limites aonstituaionais e

legais Íelarivos à 4lica!ào de recúl§ris na mdrutençào e desenvolvimento do ensino (MDE). ía educaçào Msica e no sistema de saúde, essúr aomo

hoüve inesEila obediência ao ordenamento j uddico disciplina à finanças pública§. à ge$âo fislal rêsponsável e a lransparência pública diSilá.I.

IV - CONCLUSÀo

Em Íaziào dos indicâdores de desempenho. conforme eximre feilo no bojo do Relaúrio de Insrruqão n" 15Eó/2022, enteÍdo que os Balütços GeÍars

e&ulinados representam a posiçào financcirÀ orçarnenLáÍia e pafimonial dâ Prefeirura de Safia Inês. no ano financeiÍo de 2017, bem como os resultados

dras operâç(ics. eslâ rdo. com efeiio, enr coíúormidade com as norrnas legais, regulammrares princípios e normês cúúábeis aplicados à 
^dminist 

açâo

Pública.

Àssim. consideÍando todo o exposto e Íace aos critérios aqui declinados. opina esre repÍeseÍnante do Ministério Publico junto à Cofle de ContÀs

PágiD 2d.3

Tendo uis ponderaçóes como ponto de panida. passetuos. doravante, ao exame escoreito dos autos do pÍesdÍe processo.
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Maranhense. com fundame o no at. 172, inc. l. da Constiruiçào do Estado do Maraíhão. aís. 1', inc. t, e aÍt. 10. inc. I. da LOTCE/MA. no sentido de
que hâja emissào de PareceÍ PÍévio pela APROVÀÇÁO da Pr€stâ{io de Coütâs Aíual do PreÍeito do MunicÍpio de Santa Inês, Sr& MaÍia Vian€y
Pinheiro BriÍgel reliaiva ro exeÍcício fiíanceiro dc 2017.

É o parecer.

Sào Luis-MA. 25 de Maio de 2022.

Ássinado Elctronicamente l'or:

Paulo Henrique Araújo do Reis
ProcuÍador de Co as

Fln 02 de Junho de 2022 às 0ti:3ó:14
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Prmesso n" 3,l4,V20lE -TCBMÁ

NâtüÍ€za: }}estaçào de Coruas Anual do Prefeito

Exerclcio íioarceiro: 201 7

Jurisdicionador Prefeitúa Municipal de Sântâ Inês

R€spoísável: Msria vianey Pinheim Bringel

MiniíqÉrio Ribüco d. Contâs: fYocuÍadq Paülo Henriquê ÁÍújo dos Reis

R€lator: Conselheiro Râimundo Oliveita Filho

Íieúor Presidefle,

Seúores Conselheüos.

Seúor(d Procúador(â)

RelatiiÍir)

Cunrpre-me submerer à apreciâ4ào desre Plenário a PreÍação de Conras Anuâl de GOVERNO DO Mt MCIPIO DE SANTÁ INÊS exercício
fináíceüo de 20t7. con$anie íos iúros do Processo n.o 3444I2018-TCE-MA, oíde, além de out as peças, contém: Reláório de lnsúuçào n" 19ó35/2018

que aponrou as seguintcs ocoÍÍéncias:

- Supdmü ou om ir transaçÕes nos regisEos contábeii ou aplicar práÍicas contábeis indevidas. com ou satn efeitos relevarues sobre as d€monsrações

co ábeis apticada ao s€lor público e Divulgâr informasôes rncorreras ou incompletas nas Demonsúaçõ€s Contábêis Aplicadas ao S€ror Público (seçâo

2. iiem 2.10.1);

- Diwlgar inÍormaçôes incorrerai ou incompletas nas Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Seror Público (sêçâo 2, íem 2.10.1);

- Deixar de apÍeserue à Câmõa Múicipal a pÍoposta oÍçameíúÍia em forÍÍa regulaÍ ou omitiÍ-se ou negligencie na deíesa de bens. rendas. direÍos ou

inÍeresses do Município sujeilo à administra{ào da Prefeitu.a, mediante insuficiência de arÍecada4ào da§ .eceiras previslas (seçâo 2. item 2.11.1.2):

- Deixar de apÍesenEr à Câmara Municipal. na íornu e oo prazo con$íucional. o pÍojeto de l€i das dÍerizes oÍçamentáias (seção 2, iem 2.3.4.2);

- DeixaÍ de apÍesenta, à Cârnara MunicipâI. no devido tempo, e em foÍÍna regular. a proposra orçamentária (seçâo 2. item 2.3-4.3);

- Nào assegur& a úansparéncia dâ gesúo Íiscal. medianre a liberaçeo ao pleno conhecime o e acomparúamento da sociedâde. em rcmpo Íeal. de

inÍorn)a4ões F)rmenoÍizadâs da execuçào orçamenüária e Íinanceifi. em meios de aaesso público (seção 2. iteÍn 2.3.6'li

- Nào enviar ao 'ICE/I\4A. no pÍazo regulameniar. o Relalório Resumido da Execuçào OÍçarnentá.ia ou o Relarôrio de Ge$ão Fiscal (seçào 2, ilem
2.4.61..

, Nâo eDvis os dados acerca do regislro dos aros e falos codábeis e adminis!ÍaÍvos rcsuliânles dÂ execuçào oÍçanr€ntâia. exlta$çamentária e fiÍEnceira

de fornE tempe$ivâ, fidedignâ e iruegral (seçào 2, item 2.5.2);

- Exceder o limite estabelecido em lei coüplem€nta. paÍa â despesÍr com pessoal do Podet Executivo Mmicipal (se€o 2. iÍem 2.ó.1):

- Deixar de apres€ntaÍ à Câmôra Municipâl a proposB orçamenÉria em forma regulâr ou descúmprir o oaçamento âpmvado püa o exeÍcicio fiíinceiro.
nEdiante a não aplica{ào mínima do p.oduro da arrecada4ào dos impostos a que s€ refeÍe o an. 156 e dos recursos de que traum os a§. 158 e 159.

inciso l, alíneâ b e § 3e dâ Consriruiçiio F'ederal, em âçôes e seÍviços públicos de saúde (seçào 2, item 2.7.1);

- Deixü de aprcse aÍ à CânaÍa Múlicipal a pÍoposta orçafientáÍia em forma.eÊulaÍ ou descumprü o orçámênto apÍovâdo para o €xeÍcício financeiro.
mediante o úão cumpdmento do limile minimo de aplicaçào de receita do FUNDEB ía manúençào e desenvolvimento do eÍrsino parâ a educa4ào basica

pública (seçào 2. Íem 2.9.1).

Vale ressaltaÍ quc. de acordo conl o An. 50. Inciso LV. da Constituição Federal, a Seúora Mada Vianey Pinheirc Bringel. foi regularmeme citada" poÍ
meio da citasâo nt 254l?,018 GCONSIROF, para apresenur alegações de defesa" em decorrencia de con$aração de iÍre8ulâridades, tendo a m€sma

solici!âdo p.onogaçào de prazo para aprcsentação de defes& que foi deferida p€lo Conselheiro.

Em resposta ao cxpedrefte citalório, a gestoaa aprese ou. teÍnpestivüÍ€nte. as a.legações de deÍesa. que forarn devidatnerue analisadas peta Unidade
Técnica. que enüriu o Relarório de Insúuçào na I 091 /2020. rcndo as seguintes considerações e conclusáo:

t...1
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TRIBUNAL DE CONTAS

Por fim. em cumprimento à paíe final do inciso V do an. 153 do RgSimento Intemo do TCE^úA. suSerimos a emissáo de pâltcer prévio considerândo
a5 seSuintes ressalvas e recomendações:

Ressaha: Peraenlual de aplica{ào nlinima da Íeceilâ dc iüpír$os e de úansferências en â{ões e serviços públicos de saúde nào confümâdo p€la

aplica(ào do lcíes de consisléncia de dados pÍirnários c arBlílicos realizados pelos sistcmas elerônicos do TCE/MA.

Resrahâ: Li iÉçào oo escopo de audnoria - exafte do perceílual de compÍometinreíto da Reae â CoÍrente Liquidâ (RCL) com despesa com pes$âl ,
em razâo da apÍeseruaçâo ao TCE/MA (SAE) de dados primários inconsi$erues.

Rcssalva: Limlaçào no eslopo de âudiroria - exame dâ Íegulâridade ús ÚansíerênciÀs fin&ceiias de duodécimos pâra a CáÍura Mulicipal - em razâo
da E)resen@çào ao TCE/MA (SAE) de infoÍma{ôes incompletas.

Ressalva: Limita4ào no escopo de audrtoria - exame da adequada Íeprese a{âô da posiçâo financeia. oÍçameruaria e pârrimonial do Município e 3l
de dezembro - em razào da aprescntaçào ao TCEÂvtA (SAE) de dados primádos inconsistentes e/ou nào imegÍos.

Rassalva: Percenlual de aplicaçào minima da recei@ resuhánte de impostos, compÍeeídida a pÍovenienle de trânsferências. na nÍmutençâo e

desenvolvimeno do ensino (MDE) não corúirmado pela aplica{ào de resres de consisrénciâ de dados primários (SAE) ê ânâlíricos (Finger) realizados
pelos sislemas elei.onicos do rcE^\,lA.

Rssalva: PeÍcen$al de destinaçào mínima dos recuÍsos anuais lotais dos Fu[deb ao pagamento da remtmera{ào dos pÍofissionais do magi$ério da
educa4ào básica e r eferivo exercicio nâ Íede pública nào confirmado pela aplica{ão de ie$es de consistência de dados primários (SAE) e anâliricos
(Finger) reâlizados p€los sistemas eletrônicos do TCE,^{A-

Ressah'a: Limira{ào no escopo de auditoria - exarne dos peíce uais de aplicaeào (95%) e de de$inacào minina (60%) dos recu.sos áíuais totais dos
Fundeb - em râzào dâ apresentaçào ao TCE/MA (Fiíger) de dados analíricos incoísiíentes-

Ressâlya: PeÍce ual de comprometimenlo da Receita Corrente Líquidâ (RCL) com despesa coín pessoâl nào coÍÍirmado pela âplicasáo de le$es de

consisrência de dados primários e analiticos Íealizados pelos siÍemas eletrônicos do TCE^,ÍA.

Ressalva: Percenruá.I de de$iJra{áo dos reürÍsos anuâis totais dos Fundeb ao pagarrrento de ouÚas despesas da educaçào básica nào confümado pela

aplicaçào de le$es de consistência de dados p.iÍnários (SAE) e analíricos (Fin8eÍ) realizados pelos siíemas eletrônicos do TCE/MÀ.

Rc(omendaçào: Providenciú. leoll)osliva e inleg.almente, apreíação de informaçôcs ao TCE/MÀ relalivas ao plarrjaDemo govemancntal

Recomenda{ào: Providenciar, rempesriva e inre8ralmenre. o eívio dos demonstradvos fiscais (RREO e RCF) ao rcE^,íA.

Recomendaçào: Promover a efeliva árÍ€cadação de todos os tributos da competência constitucional do Município. conforme previsão conlida na Lei
OÍçamentária Anuâl arualizada. e; promover, por alo póprio e nos mo áítes necessários, nos riflâ dias súsequentes à verúicaçào de que a Íeceiu
previsla até aquele bimesrre poderâ nào componar o cumpúnento dis metas de .esulÉdo prinúrio ou nomiül esubelecidas no Anexo de Metas Fiscais.

limitaÇíl€s de enrpenho c de movinlcnÍaçào Íinanceüa e. assim. píevenir riscos capazes de âÍetaÍ o equillbrio das contas públicas

Rccomendâçào: Compadbiliz€Í as infonnâçôes epÍesenladas nos demon$rativos fiscais À infonna4ões pÍ€stâdâs ao órgào de conúole extemo. arnbas

elaboradas com supone nos regisrÍos conlábeis.

Rccomcnda4âo: P.ovidencia. de forma rcgular. lempcstiva e integral. a pÍestaçào das iÍJorma{ões ao rcE/MÀ relativas à execuçào orçanenràri&
exEaorqamenlâia e financeira dos alos e Íatos conliáb€is e âdminisEalivos da PÍeÍeíura Municipa.l

R€comeÍdâ{ào: Providenciar, de íorma ÍegulaÍ, Íêmpestiva e i egaal, a preÍâçào dÀs irúormações ao TCEMA relativas à execuçào oÍçameúária extÍa
orsãneruária e financeiÍa dos 3los e faros conÉbeis e admiíisrarivos da Preíeitura Muíicipal.

Rccomcnda{ào: Verificú a ituegddâde dos regisúos contábeis que dào supone à elaboração dos demonstÍativos fiscals.

Recomendaçôo: Assegura.r a transpaÉnciada geslâo íiscal, mediante a liberaçào ao pleno conhecimento e acomparüamento da sociedade. enl retupo
real. de iíformaçôes pormenorizadâs da êxecução orçamentiária e financeira. elr meios de aaesso público.

De sua paÍe. o Minislério Público de Cona§. mêdiante o PaÍeceÍ no 16ól/2020/ GPROC3,PHAR. da lavra do ProiÚÍador de Conas, Dr, Paulo
Hcnrique AÍaújo dos Reis, maíifestou se conclusivamenle nos seguinles lermos:

I...1

A exisÍéncia das ressalvas c recomendaçôes ircima mencionadas, embora Íelevantes paÍa a aniálise das coNas em anâise, nào sâo suficieflles para

ensejarenl pdecer p€la desapÍovaçào dzrs cofias d€ govemo, já que sào minimas em quanlidade e qualidade, poÍanlo as conts nào estâo a merecer a
desapíovaçào. podendo serem eÍovadas ap€Íus com a ressalva qurmlo às impropriedades destâaâdas no Íelatório final.

Sendo assinr. considerando âs Direlrizes raliÍicadâs pelo Pleno na sêssào do dia 08/03/2017 e subsidiada na Resoluçào ATRICON n. 01, de 0ó de âgosro
de 201,1. por nredida de íacionalidade administrativa- opina-se que as contâs em âpreço sejam APROVADAS COM RESSALVAS-

t...t"

É o breve relarório.

Pr8ltu 2de 3
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Diâíte do exposlo. Senhor Presidenle, S€nhores Conselheiros, S€nhor (d Procurador b), comuígando com o Parecer Ministeriâl n4 1ó61/2020/

GPROC3/PHAR. da lavÍa do Dr. Paulo Henrique Arújo dos Reis, maíifesto-rne no sentido de que as contis da Preíeia de Safia Inés, receban o
PareceÍ Prévio pela APROVÀÇÀO COM RESSÀLVA§ ,eferenres ao exercício finaÍlceiro de 201?. de acordo com o an. 51, Inciso l. da Con$iruiçào
Esladual, c/c o afl. l{. Inciso I. do Regimenlo lnremo e afl. 10. inciso I. da lai OÍ&ànica desla Casa. e que, após o Eâísito em julgado. sejain
xeM-opiadas e aúeíticadas rodas as peças que enseimam esta decisào, paúa, en seguids. eflcaminhálas ao Minislério Público EÍaduál püa as

providêncial que o caso requer.

É conro Voro.

S,A.I,A DAS S].]SSÔES I)O TRIBUNAI, DE CONTAS DO ES'I'ADO DO MARÀNHÀO. EM SÀO LUÍS. 13 DE OLrfUBRO DI' 2O2I

_*NN:=-/TRIBUNA

Raimundo Ol iveira Filho

Conselheiro Relator

Assinsdo Eletroniclmente Por
Conselheiro Raimundo OliveiÍa Filho
Ern l4 de outubrc de 2021 À 09:04:06

Págiú i dê l
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-MA

Comissão de Orçamento, FinanÇas. Obras Públicas, Planeiamento e
Patrimônio.

Santa lnês MA, 10 de Abril de 2026

Aos Excelentíssimos Senhores.
Vereadores Membros
Câmara Municipal de Santa lnês - MA
Nesta.

Assunto: Convocação da reunião

Senhores Vereadores Membros,

Com nossos cordiais cumprimentos, estamos através deste convocando

os membros desta Comissão para participarem da reunião a realizar-se no dia

14 de Abril, terça-feira, às 10:00 hs, na sala de reuniões, nesta Casa

Legislativa para análise e emissão do parecer das seguintes Proposições:

Processo 344412018-TCE/MA - Prestação de Contas Anual de Governo

exercício financeiro de 2017 .

Atenciosamente,

"9;*.^ -9\ lr*"?"ç, So-?^'

Vereadora Jucicleia de Araúio Souza
Presidente da COFP

oFicto No. o6/2026/cMst

J*"



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Santa lnês, 07 de abril de2A26

IiEUoRANDO lto 0í/202elcust

A Excelentíssima Senhora
Vercatlora Juciclóle dc Areúfo Souze
Presldenta da Comissão de Orçanento
Cârnara Municlpel de Senta lrÉs - MA
Nesta.

ASSUNTO: envio do Parecer Prévio de no 28912022 emitido pelo TCE
(Processo nc 3444Í2O'l$-ÍCE^rA) - Prestaçâo de Conüas exerclcio financeiro
2417

Senhor Presidente da Comissão,

Corn nossoe coÍdiab cafirpriÍrente, ãn abflÉo ao disposto no art.
2M óo Regirnento lnterno, encaminho à esta Comissão de Orçamento,
Finanças, para apreciação a prestação de contas anual referente ao exercÍcio
financeiro de 2017, no pÍazo rle 10 (dez) dias, para apreciaçâo do Parecer
Prévio de na ?§tW2 erniüdo pdo TCE (Proceeso no 3444/201&TCE/MA).

Acoetadas seguem côpias do PARECER PRÉUO PL-TCE No

28912022 e do Processo -TCE No 3444n018.

do
da Cârnara hlunkÍpal dê Senta I

-q^ /@
O-I . o'1 . 2b

\ §'€,--
c9-<*



lr 'rt r rt tl l !,\t,,t

SEPRO /SUPED -supervisão de Expediçáo e Ditigências

oFlClo No 2768/202slsupED/ToE-MA

São Luis.4 de Novembro de 2A25

A Sua Excelência o Senhor
JOEL OLIVEIRA DE ARAUJO
Fresidente Da Câmara Municipal De Sanla lnês
Praca Matriz, 1055, Santa lnês - MA.65300-000

Processo no 3444/2018 . TCE-MA
Ongem: cABINETE DO PREFETTO DE SANTA lNÊS
Natureza. PrestaÇão de conlas anual de governo

Senhor Presidente,

Por ordem do Senhor Presidente, e para as medidas legais que a decisão desla Corte de Contas
requer no âmbito de sua competência constitucional, encaminha-se a Certidáo Eletrônica de Trânsito
em Julgado, para conhecimento das deliberaÇões constantes no processo êm referência.

lnformo arnda, que os documentos decisórios ê/ou comprobalórios anexos ao processo, encontram-se
cjrsponiveis para consulta junto ao site dêste Tribunal, através do link https://www.tcema.tc.br (Consulta
de Frocessos).

Fundamentação Lêgal:

lN No 52 de Outubro de 2017 . Portaria no 113 de 10 Fevereiro de 2A24 e Portaria no 605 de 25 de Julho
cie 20'16, alteÍada pela Portaria no 1023 de 05 de Setembro dê 2017.

Yespeitosamente,

Assinado Eletronicamente Por:
Francisco Sydevaldo Cavalcante

Em 06 de novembro de 1025 às I2:01:59

Núrnero controle : 17 6244 1 43981 21 ó75092
Para conferir o original, leia o QR Codc ao

lado ou autentique no sitc lcc.rrtr.gor'.l.rr
(hltn dsçtl31r,.br)

t

T -



TRIBUNÂL DE CONTAS

CERTIDÃO ELET'RÔNICA DE PROCESSO COM TRÂNSI'TO EM
JULGADO

Certifico que a Prefeito Municipal do(a) GABINEI'f: DO PR[,FEI'[O DL

S.,\NTA INÊS, exercicio Íinanceiro de 2017, sob responsabilrdadc do(a) Sr(a). \laría

Vianev Pinheiro Bringel, relaliva ao processo 344412018, obteve os segutntes

lul gamentoslaprec rações:

Decisões

Responsár'cis

Pcla Aprovaçào
Ressal\,.,as

Decisões:

Responsáveis
Resu ltado

Delitiera ao
Pela Aprovaçào

Tendo como resultado final:

a. J ulgarr'Aprec iar as contas de rcsponsabilidadc de:

lvlaria Vianey I'rnherro lJringel - Preferta, Pela Aprovaçâoi

Transirado err Julgado em 19|0412023 no ânrbito desta Corte de Contas. SECRETARI,\
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÀO. Eitl SÀO LL'iS.
05t01i2024.

L.rnitida cm O5lOll2O24 08:57: I ó

N únrcro dc autcnlicaçâo: 1704455836457

com
ivlarra Vianey Pinheiro

Bringel - Prefeita

Sessão Ordinúria do(a) Pleno no dia 13/10/2021
Deliberaçâo Publicação-Diário Oíicial licâçioData Pub Data Circula âo

Parcccr Prévio - 269/2021 DIARIO OFICIAL

Resultado
Delitreração

Resultado
Recurso

Tipo Sessão

ApreciaçãolJulgamento

Sessão Ordinária do(a) Pleno no dia 23llll2022
Deliberação Púb lic açã o-Diá rio Oficial Data Publicaçáo Data C-irrulacão

Parecer Prévio -
)89i2022

TCET,MA
03 dc abnl de

1.0:3
0l de abril dc

2023

Tipo Sessão
Resulaâdo

Rec u rso
lvlaria Vianey Pinheiro Bringel

- Prefeita l^
preciaçào/Julgamento

I



TRTBUNAL DT CONTAS

Pro(o\so n" .l.lJl/2018 -1CE-NlA

\rlurrrà: I,r.írçào dc a onta\ ÀIuàl dc Go!emo

E\ercíti(J fi nànceiro: l(ll j

Jurisdicfunâdo: Prc{eiluür N:unrcipal de Sanra lnts

65.100-00()

\linisiario Púhlico de Contâs: PÍocumdor Pâühr Henriqüc Araújo dos lteir

Rclnlor: ( \rr\rlh.iÍo Rrrnrundo Olr!errâ Filho

1017. linrissio dc Parcccr PÍé!io pcla âprovaçào dâs contas de goveíno. Encanrinhànrerto de cópia de pcças prr,ressuais à Cànrríâ Municipal dú Snuta
lnês. parâ os lirs legâis.

PTRH('ER PRÉ\ IO.ICE N. " 289/2022

o TÍibunàld€ Conta do Estadodo MaÍanhào. no uso da competência que lhe confeíemo âÍ1. lT2.inaisol.daConstituiçàoEsladuâlceran l".inciso1.
da L.r 11'8158. dê 6 de iunho de 2005 (L.i Oreânicâ do TCE/MA). decide. por unanimidade, cm sessào plenária oÍdináriâ- rlos rcrmos do relatirrio e
\ orr) dú R.lâroÍ. coDruflgrndo con] o PâÍccer n" 379/2022,, cPROC3,,PHAR. do MinistdÍio Pirblico dc Conrâs:

r I emilir pârcccr prelio pela apror açào das contas de govemo de Sanra lnêrMA. sob a responsabilidade da Senhorà Maria Viâncy Pinh.iro Rrang.l.
rclali!as ao c,{.rcicio lllarrceiío de 2017, enl razâo da inexistência de irÍegulâridadcs remanescenles. com fundâmenlo no an. 8". § -1". i ciso t. du Lci
Orgârica do lCE MAi

b) enviâr à Câmam Municipâl de Santa lnês,túA. em cinco dias, após o trânsilo em julgado. uma viâ original deste parecer pÍévio e dentais docuntenrss
necessários à dclibeÍaçâo pÍevistâ no § 2" do aí. 3l da ConstiluiçÀo FedeÍâl de 1988.

Prcscrrlcs á \essào os (blrelheiros ioaquim Wâshington Luiz de Oliveira (Píesidente). Raimundo Oliveira Filho (Relâror). Jr)ào Jorge Jinkorgs Íta!ào.
Edntar Serra Cutrim. Jose de RibamârCaldas Funâdo e Mârcelo Tavares Silva. os ConselheiÍos Sübstirulos Anronio Blecâule Costa Barbosâ.
MelqLriTedequc :,lava llcro e Osmário Freirc GuimaÍà€s. e a Procuradora Flávia Gonzrlez Leire. membro do MiniÍéÍio Público de Contâs

Publiquc-se c eonrpm-sü.

Sala dus S.ssa)!s do Tribunal dc C ontas do F:srado ilo N4aÍârhào. cnr Sâo Luis. 23 dc novenrbro dc 20:l

Consclheiro Jo{qüim Wsshi[glon Luiz de Ollvairr

( o'rsclheiro Rrimundo Olireirr Filho

Rcl tor

Hária Conzâlcz Lêile

Procurrrlora Ji., Contas

Assinrdo Elerronic!mcrtc Por:

Joaquim Wâshirgron Luiz de Oli!eira
Presidsnte

Em I7 de nrarço de 2023 às l2:29118

Raintundo Oliueirâ Filho
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Relator
Irm 2l dc março de 2023 às 10:22:47

Flávia Conzâlez Leíe
Procurador de Contas

Enr .l I de março d€ 20ll às 09:-11:48
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Proccsr(' n" 3{.14 20 I Íi
lurisdicionsdo: CABINETE DO PREPÉlTO DE SANTA lNÊS
\nruÍ§za: Prcst4ào dc conus anual de governo
R('sÍ,onsârel: lúâriâ Viâney Pinheiro BÍingcl ( I ?6.821 .283-00).
PaÍcce r".l7e,20:2 GPR(X'I/PHAR

EUIN'I'ÀI PRhSTAÇÀO I)h ('O:']TAS ANUAL DO PREFEITO. ENTE FISCALIZADOi PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
ItLSPo\SAvtL: À4ARlÀ VIA),lEY PINIIEIRO BRINCEL. EXERCICIO FINANCÊIRO: 2017. LrdicâdoÍes de desenpenho sinahz.rndo parti o

Iio .r|llnnnndo ocorrincias. Emissào de Pareccr Prerro pela apro!âçào das conús.

I tI I \ I ()Rt()

Itcnd(nrie rN n' os ,r I,RES'[À( ÀO Dl] CON tÀS ANUAI- DÂ PREFEITA PREFEI TURA l\lL NtclPAL Df sANT \ tfius Íll.rcnr. L)

Parqucr.n.rxlin'JL''Íl,rllcsrnçào.c\!ian. lll),rnc III.dâLOTCI-l,MAeân. l24.inc.Vll.doR]TCt-l!ÍA.

() Rrlrl()llo ú. lnlrln çr'ro Tccnic.r n" ls6]5.1018. apontou di\elsâs irÍegulâridades conc.nrcnrcs is conlas aqui àpr'ccradirs

O Ícspoflsri\ 1,1 li)i rcsulnnncnrc ciudo narâ aprcslnr,rr delcs,r sobre as ocorrências discorÍidas em .elaróÍio récnico

A Llnidâdc Técnicâ. após arralisar a defesâ aprcsenladâ, âlrâvés do Relâtório de lnstruçào n' l09l/2020, sugeriu â enissào de parecer pre! io
con§ideÍâlldo !àÍiâs ressnlvâs c rcconlcndâçõcs.

Iinr \üssào rcriliâdi uo úir 1.1'10':Í): l. a Preslaçào de Contas Anual de GOVERNO DO MUNICIPIO DE SANTA INES. exeÍcisio ljnínccrÍr dc ll) ll
rccchcLr o Parccer Pr.,,io pelâ Aprovâçào com RessÂlvas.

.r.i. Je:7 d€ orrubío dc :0: L

Sobre! eio. enrào. o Relatório de lnstrução n' I58612022. d. lDlO5l2O22, através do qual a Unidâde Tecnica se mani[esla pelã inc)iislêrcia dc
irregularidades na prestaçào de contas.

ll - l:t \t)\\tt \Ios

Os preserllcs Íutos en!olvem a atuaçào polílicâ do alcaide. fâzendo-se imperiosa a apÍeciaçào. poÍ esle Tribunal, dâs Conras d€ Co\eÍno do §lunicrÍ,ro
em qucslao. nâ c$eim do cnr€ndinrenro íiÍmado pelo Colendo SupeÍior T.ibunal dc Justiçâ[]:

Podr-:c dclinir Conias dc (iovcmo como âs quc denronstram o retrato da siruaçào das finançâs dâ unidâd€ fedeíâtt!a. levando enr considcríçÍo os

dcnrtnrtrÍativos conuibcrs c lj anccÍos dcstc. no scntido de se verificar se restou evidenciado. nesses demonslmlivos. o quc lbi gaslo e o que li)i
irrrrcirdldo no c\§rcicio objerc dc anirli\c. enf lizíndo o desempenho do orçâmento fúblico e dos programas e reôlrzaçales do go\ en1o.

l-nr sunra. tratfl-sc dn corrduçâo da polhica orçamentária. linanccira c Íiscal. bem como das politicas públicâs concenrcnrcs a rducaçào. §aúd!. c

âssislôr)cir social. «)bÍcl{do. com basc nos pÍeceitos conslitucionais. na Lei n"4.120/64 e na Lei dc Rcsponsàbilidade Ijiscal (LRI).

\cssx L'\rerrn. oporrLnn ir Íellrôn.i ôo c siianrenrs dc Alonso Gonles Aguiâr[2]. lilteris

t uryo Ll.t (i)ú. .k (irnt.ls- '

Igcnl. pLrblico. ( hclc do Podcr Exccuti!o Mullicipal.



TRIBUN.A,L DE CONTAS

tonrúr t,\.'cn..id,|) tli.t t,ittlo. ufi <le lc:eüh,o.1o nes,no rno tÁrrs 34., lOl. Lcin-1..12t)/61t-

L .l rt 71. I L' ll. CF)

\ri{, \rnr rxli, quc o ní. 9'. r -1 . L()TCL ÀlA. a5s.\.Íâ que:

t,t'tt,t|, ft |t ttu\ J\' rt^\'Dh lo .\l ttir i,n' RLt LntL o ewrt L to linant:t jt t ) oÍt\ it».

inh\t,hut\ t,t r)lklúkt\ quLtntl.ld dt'tllu\,io. ülx.lncnk) t)t'lo Ír)hLnal.

l-xtc Jo :qur crposto. dcnola-se quc a âpreciaçào das conlas de Croverno do Chcfe do Execurivo Municipal scrá consubnanciada na pcçâ denourinaJi

( l- t{li I

TcnLlo Iirjs por)d.raçõcs üonio ponto dc paÍida, pâsscmos. dora!ínle. üo e:\anic escorreilo do$ auros do pÍes.ntc processo

t - ]rí.Rt'to

I). inicio. t prudente allrmar qüe, Preslaçào de Contas foi devidamenre arialisadâ conforms os ditâmes da Decisào Nomrativa n.".lJ. ondc re!e a
ràb.fluÍr da inslruçào processual. com relomo à Unidede Tecnica competente para produçào de no\o relarôrio de insrnrçào (RJ l5iiô l{)l:t. conr o
escopo d. idenlificâras inconsislências lerificadas no desenvolvimcnto do Íelarório-padrào paÍa os exeÍcicios 2017. 2018 e l0l9

Dessa li)rnrâ. r)a trilhll dos cr;tirios de análise irrstituídos por este Tribunâl pârâ âs contâs prestâdas anualnlenre pelo Chcfe do Poder l-.\cculi!o
MuniciJxtl, ê possirel crlrair que. em teÍmos geÍârs, â Píefeiturâ Mu[icipal de SanIa Inés/MA spresenlou. no ciercicio tinanceiro cn] c\anrc. rÀullldos

Rclâ(irio de lushrçào n." 158ô':022:

l. O grsto com pessoalatingiu o pcrce»tualde 53.tl5oô da Receih CorÍenre Liquidâ (RCL). cstândo. âssint.d.nrÍodo Inrite lixado p.lo.rn l(). rnc. lll
âltrrra b . da LRF íilcm 1.4)i

nrr ll: da ( Fr88 Íilcnr 4.6):

lll. O gâsl(t conr renrúneruçào dos proíissionais do magistéÍio em pleno exericio alcançoLr o perenlual de 1ltl.6,lo/o dos Íecursos do lrU\ DF-B. csl do
ponânro. acima do linite arribuido pelo ân.60. § 5". dos ADCTe aí.22. cãput, da Leino I1.494/07 (ire 4.7):

I V . ( ) \cl or dâ sa údc nrereceu uú d ispêndio da ordcn de I 7.05d1, da ârrecadação própriâ c das I mnsiêrênc iâs constiluc iona is. cm iol a Lrhcd iênc ií xo ífl
198. \ l'. du CF 8tt c âfl. 77. inc. lll. do ADCT (iten .í.5):

\ . o PodcÍ l_-rccun!o rspâssou à Câmsra Municif,al de Santa líês/MA o monBnÍe dc R$ .{.?ló.296,76. coÍcspondendo âo percenrual de ó.9li'ro
cumprirrdo âssim o Iinlilc constirucional ( iteni 4.8).

Yl Vrabili/açào da rransparénciâ e do corúolc socialda políricâ o4amenrária e fiscâldo munrcipro:

legâis rclati!Ds â aplicaÇào de recursos na manurenção e desenvolvimento do ensino (MDE). nâ educaçào básica e no sislemâ de satidc. as.rnr e.,nr,r
hou\ e iÍrcrrrita obedrancia ao ordcnâmenlojurídico disciplina às firanças püblicas. à gesrâo fiscal responsá!el e a rransparôncia püblica digirrl

t\ -(o\( l.tsto

E,r Iaâo úJs nldicadorcs de desenrpênho. confonne crâme feto no bojo do Relâtório de Instrução n' 151t6 2012, enrcndo que os Ualnnços (;.Íars

das oÍrcrxçarcs. estando. com efeito. em confornridâdc com as noÍnas legais. regulanrcntâres. principios c normâs conlábcir âplicado§ :i ÀdnrinistÍaçao
PLlblicí.



Nlxftnhcnsc..oni l-undânlerto norn. 172.in.. I. dâConsliruição do Estadodo Mamíhào. ans. l'.iíc. l.can l0.inc. l.daLOTCE NiÂ.no\.nrrdodL
qu. hJjx cnrsio ilc Pârcccr Prú! io pcla ÀPRO\ AÇÀO dr Pr€s.âçào dc Conrâs Ânuàl do Prefeilo do l\tunicipio de SrnIâ lnê!. Srü. :\tarir \ irn!)
Pinheiro Bringel. relâlir â !o srercicio íinonceiro de 2017.

São Luis-MA. 15 de Maio de 102:

\\§inâdo Elrtroni(âmefl tc Por

P.ulo HcnflqLrr' Araú1() do ltr.rr
Pro.urndor dc ( onús

I nr rrl J. ruirho J. ltr:: nr (rl .16rl+

TRTBUNAL DE CONTAS



TRIBUNAL DE CONTAS

l'roc(\!o n' ll.lt,2018 -TCÍ;U.{

\rlrr(r.r: Pre\rn(i,rde fonta\ Anunl do P.elciro

]i\crcicio fi nânceiÍír l0l 7

Jurisdicionrdo: t'rcl!irur.r Nlunicipâl dc Sàrra lnês

R!\pon\i\ rl: \1rri,r \'lar!'\ PinhciÍ) Bringel

\lini\rpóÍn' Públi(o dr ( onta§; Procur.rdor P.rLrlo ,lenriquc AÍâúJo dDs Rcrs

llrhtín: ( on\.:lheir{, Ralnn JoOll\!i.x f ilho

Scnhü Prcsidcnr§.

Scnhores (brselheúos.

Serr hor( â r Procurador( ,r )

- SupÍi ir ou omrlir transaçôes llos registros contábeis ou aplicar práticâs contáb€is indevidâs. com ou sem efeitos relcvônres sobre as dçrnonslnrçires
contáb.i5 rtplicâdas ao sctoÍ público e Divulgar informaçô€s inconeÉs ou iÍrcomplelas nas DemonsrÍaçôes Contábeis Aplicadas ao Selor Priblico (i!'çào
l. ireD l.l0.lll

R(lnt{irn,

( unrpre-nrc sübnreler àlrlreciaçào desre Plenário a Prestaçâo de Conhs Anuâl de COVERNO DO NIUNtCiPIO DE SANl A lNtS cxsrcr!ro
llnâncciro de 2017. conslânrc nos âüros do Processo n-" :i444l2018-TCE-MA. onde. alêm Je ourras peças. conrém: Relarório d!' lnsrruçio n l96:15:01.\.
que ânolltor n\ rcsuinles ocoÍréncia§:

Divrlrcr rnlormllçÕes incorÍelas ou incomplelâs nas Demonslrâçôes Conlábeis Aplicadas âo SeloÍ Público ( seçâo l. irem L l0. I l:

ulcr.sser do Municipio sL!€ilo à adminislmçào da Prefcilura. mediâíie insuficiência dc arÍ€cadaçÀo das .eceitas píevistas (ssào l. ircm l.l I I l):

. Dei\.lr dc apÍcscntir à Cinrâra Municipal. nâ forma e no pmzo corlstitucional. o projeto dc lei dâs direúizcs orçamcnráriâs (§eçào 2. rrcnt : -'i.1.:)i

- Deirar tlc aprcscntar i (iimiía Municipal. no dcvido lempo. e cm íolma Íc8ulaí. a pÍoposla orçàmcnrária tseÇào l. nenl 1.1..{ :t):

- \ào rsrcgLrÍar lrânsparén.ia dà gestào Íiscal. ÍnediÂnt': â IibeíaçÀo ao pleno conhecimenro e âconrpânhamenro dâ rociedadc. cm lenrpo rcâ1. de
rrfonnrçi).s pomlunoriTad$ dn cxecoçào oÍçâmentária c firanceiÍa. em meros de âcesso público {seçào :. ircm l.J 6):

I .r ôr.

- \ào en\ iar os dados âcerca do registro dos âlos e fâtos contábeis e admifljstralivos resuhantes da execuçào orÇàmentária. ertmorçânt{ntáÍia c finn ceirir
ilc lunna rcorpesri!â. fidedignà e integral Íseçào 2. irem 1.5.?)i

- F\cedeÍ o linrire csrrbelecido em lei conrplemerlrâr pâra â dÊspesa con pessoâldo Poder ExecLrlrvo Municipal(seçào l. ile :.6. |)l

- Deixrrde âp(-senlaÍà câmam Municipalâ proposla oÍçâmentáÍis em formâ ÍegulaÍ ou descumpriro oÍçameRro aprolado pâÍ:r o erc.cicro finitnc,,rÍ(r-
nrldranlc â nào aplicaçào ininra do produlo da âÍrecadâçào dos imposlos â qLrc se rclcre o art. 156 c dos recuNos de que lmranr os aas. 158. 159.
incisl., l. alÍnc:r b c, § l" da Conslituiçào FedeÍal. cnr ações e serviços públicos de saúde (scçào 2. item 1.7.1):

- lJeixrrde aprcscnhí à Câmara Municipal a proposla orçâmentária em foÍma regulaÍ ou descumpÍir o oÍçânrenro apÍovado parâ o exeícicio tinâflccrro.
mcdiant(' o Dào cu primento do limile minimo dc ôplicâçào da receiu do IUNDEB na manuiençào e desenvolvimenro do eÍsinu parâ I cducrçrto hti\icr
publicê (seçio l. irem 2 9.l).

nlr'io d{ citâçâo n":5.1:018 GCONS lRoF. parâ üpresenlar alegações de defesa, em decoÍrênciâ d§ €onslataÇào de irregularidades. rendo r nr!'§nrn
solicrtado níorrogaçào de pmzo pam apÍcsenlaÇào de defcsa. que foi defeÍida pelo ConselherÍo.

hm rcsposiâ ao erpldiente cilalório. â 8§stoÍa âpresentoLr. tentrÉstivanicnte. as alegaçôes de defesa. quc fomm devid.rmenle analisadas pcl0 UDid d!'
T.irinrca. que en1iru o Relarório de lnííução n" l09l/2020. tendo as seguinres consideÍações e conclusào:

"t



Rês§!lr'â: Lrnntâç.lo no cscopo d€ auditoria - exanrc do percentuâldc conrpromerimenro dâ Rsceirâ ('orÍenr. Liquida (R( L tcom derÍEsa co'rl Frtor'l -

enr ruzào dr npÍes!.nraçào ao ICEr'MA {SAE) de dâdos primários inconsisrenres-

TRIBUN.'\L PÉ CONTAS

PoÍ linr. cnr cunlpÍinrento à pllíe tlnaldo inciso V do art. 153 do Regimenlo Intemo doTCE/MA. sugerinrosâ cmissào de pâÍccer pr.\'oconirdcrurd,'
n§ rcsui,rrc\ ressxl\a§ e rccomendaçôc§:

Resralr'â: Pcrccntuxl dc aplicaçào minimr da receitü de imposros e de (Íansfeíências cnl âções e serliços públicos dÊ sâú{le nio conllrnrado pclír
âpIc.\ào d? rêsrcs de consislência dc tlados primários eanaliticos realizados pelos sisremas eleúônicos do TCÊ MA.

Res!3ltr: Limilaçào ro escopo de auditoria - eÍanle dâ regulsÍidade das tmnsfeÉncias finânceirâs de duodecimos paÍa a Cánmm Mullicipâl - cnr nTint
dr IfÍescnlrçào ao TCE IúA (SAE) dc infoÍmaçôes incompletas.

de dczcnrbrr) - cnl rârào da âpresenlaçào ao TCE/MA (SAE) de dados primários inconsistentes e,'ou nào inregÍos.

Rts§8hr: Pcrcentul de aplicnçào minima da reccila resuhanle de impôstos. compr.'cMida { protcnienrc de lÍânsfeÍências. l1â nranuteuçiio §
dcscnvolvinr.nrc do cnsino (lú DE) nÀo confirmâdo pela âplicaçâo de restes de consistência ds dados primários (SAÍ.:) e ànaliricos (firger) r.nlrrrdos
pcl(!s sin.nrar elerrô[icos do TCE/MA.

(fingcr) ruí|/ados p.los sincmas el.lÍônicos do T( L'MA

Ressalva: Litrlrlaçào no escopo de âudilona - exâme dos percrntuais de aplicaçào (95q0) c de destiíaçào minima (60'ro)dos recursoi urtuâis rorris dos
l undcb - crrr ra7ào dr .rprcsentaçào ro TCE MA (l-inger) de dtdos anirlilrcos inconsistentes.

R(§sàlra: Pfr.cnrual de comfiromc(imerlo da Reccitâ CoÍrenrc Liquidâ {RCL) conr despesâ com pcssoal nào coÍlirmâdo Ílel.r aplicnçrio dc rc\r.'s dc
co0rsranrrí Jc dados pÍinrarios e analiticos rcalizados pelos sislenrÂs elcrrônicos do TCE'MA.

Ressâhâ: Pcrcenlurl de dcstinaçào dos recursor âruai! lotais dos |'undeb âo pagamento de oulras despesas da educ çào bárca nào corrtirnlrdo petLr

rnli.rçao dc rêst.s de conrislência de dÀdos primários (SAE) e analíticos (Finger) íeâlizados pclos sisrenras elerrônicos do T( Fl [1A.

RecomendÂção: Providenciar. tempestivâ e inlegrâlnrcnle. â pÍestaçào de informâçôes ao TCE/MA relalivas ao plânejame|lo go!enlanrerrrâl

Rccomends§ão: Pn)\ iderciâr. rempesÍi!a c i[legralmenlc. o envio dos demonstmrivos fiscais (RREO c RGlj) ao ÍCE MA.

Recomend4ào: Promotl:r â eltti!a âÍÍecadaçào dc lodos os lribulos da compeléncia consrhucional do Municipio. colll_oÍme pre\ rsào sonlid{ nâ Lcr
Orçrnlcnlária ADUâI âlualizâdâ. €: pÍomoveÍ. poÍ ato pópÍjo e nos montantes necessários. nos trintâ dias subsequentes à leÍificaçào de qut d rcccrrâ
prc!istâ alé aquele binrestÍe poderá nào conlpoíaÍ o cumprimenlo das metâs de resulrâdo primá.io ou r)ominâl csrabel.cidas no Anc\o dl: N4erís Fisctüs
lintitaçüs dc r'nrpcnho lr de orc!ime tâçào financeime. assim. pEvenir Íiscos capazes de áfctar o cquilíbÍio dascontâs públicas

RecomendaçÂo: Compalibili/ar as inlb.maçôcs aprcsenladas nos demonstrativos tiscâis às inibrmaçares prcsr&dâs {o órgào dL'conrÍolc e\rent). rnrhil\
cl.rh'râdrs cofi suporlc nos rcgisúos conlábcis.

Rccomendrçâo: Pru\ idsÍrciar. de ,'orma regular. Ienlpcstivâ e integral, a presuçào das informações ao TCE lúA rclari\â5 i e\ccuçào orçânlcnl.üLr
.\rrao.çrnrc[tária e llnânceirâ dos âros e fâlos conrábcis e adminislÍativos da Prefeilura Mu[icipal

orçlnrenúri e financeira dos âlos e àIos corrrábeis e âdminisrrarivos da PretituÍa Mu rciDal

R€comcÍdlçio: vcrificaÍ a int.Tri'lade dos rcgisúos conüibeis quc dào supoíe ã elaboraçào dos demonsrÍariros fisclii.

RecomendâçÍo: AsseguÍar I lransparência da Eestào fiscal. mediãnte a libemçào âo pleno conhecimenro e âcompãnhirnrento dr sociedxdc. eü rempo
Íç!1. de ülonnâçÕcs pomlüDÍizadas dâ execuçào oÍçanEniária ê financeira. em meios de acesso público.

Dü rLrâ panc. o Nlinislério Público dc Conras, nrediânr{ o Parc€er n" l66l/2020/ CPROCI'Pl lAR. dâ lavra do Pro.ür0doÍ dc ('onlrs. Dr. l,àulo
H(nriquc Àraújd dos Reis. manrttslou-se conclu\illnrenre nos s€guintes lermos:

A c\rsléncir dxs r.ssalvas e reconrendações âcima nlencionadas. emboÍa relevant§s pâra a ânálise dãs conras cln anàlisc. nào são sullcicntes f'nÍa
crls(Jirrcn píreccr pcla dcsapÍo!âçÀo dâs contas de goleflro.já quc sào mininrâs enr quântidâdc e qualidade. portanro as conlàs nào eslÀo a nr.reccr il
dc:nfrorrçào. podcdo sercm aproiadâs rpenas com Í Ícssal!â quanro às inrpropÍiedâdes dcslacâdâs no Íelarório finâ1.

dc lO l.l. por medidâ de racionalit ade âdminisrrâtr\ i. dp, a-sc que as conrâr em âpreço sqam APROVADAS COM RESSALVAS

"t.l



TRIBUNAL DE (ONTAS

Drxr)lc do c\poslo. Scllhor Presidcntc. Seuhorcs Conselhciros, Senhor (a) Procurâdor (a). con]ungândo com o PaícccÍ MinjslcÍial r" l66 t l(]lí.1

PrrcceÍ Pre\r(r pek ÀPROI AÇÀO COM RÊSSALvAS. Íeferentes ao exercicio llnanceiro dc 20l?. de âcordo conl o ífl -al.ltcrsol.da(oD.trlurçri()
lstndúrl. c c o ifl. l'.lnciso I- do Reginlcnlo lntemoean. 10. inciso,. da LeiOrgânica des(âCâsa. e que. npôs otránsilo enl julsâdo. seiânr
\crl)copiadâs e âulerlicâdas lodâs as peçâs que ensêirrm esta dechio. pârâ. em seguids. encánrinhá,las âo Minisrério Públ'co hshduul pâm .r5

liRr! rdêllcras que o c{so rcquer.

S {I, \ D{S ST-SS(1IiS T]O TRIBU\AL DE CONTAS DO ESTADo Do I\4ARA}]HÀo. EI\Í SÀo LL IS. I] DL ()( TLBRO I)F ]I)] I

Itu rutrdo Oli\eim F'ilho

( oniclhriro Relaror

Â!sin{d0 Eletronicâmente Por
(inrsúlhcirc Rainrundo Oliveirí Filho
ln l.l dc ouiuhro d. l(l:l às 09:0.1:06



tÊ,

t5
E .alo rao l.rfrlL

Glmrn lunhlpd d. $nf. ha.
C6a.aoa. fLsrfãgÍçsIal, Oaíi.t rytc. P'ltL.{.

ronrrceçAo tf orfiroito.

taoücsb: Clmn fau.rQd ô güfr hao. l.A Coírr.r.o ô Fnrçl
Orçrrnb. Obmc c Sauçor Púa*rpo.

Endrnço: 
^vcí*t 

lJzfftraa ÍÊ Í(xi6. Cênüo, Sante lrÉ.. MA

4..{íú: Pn*çfodcConbdoorcdrnfuaccio or.2017.

,lotlllc..lo: Ssüsa ldr frbo., PlrHo Brlng.l, E(Pílíâ.l. llurÍ4rd de
S.llt líià.uA.

gnOrrço: ftlSdoArf&h. rf +a0.Cütto, Srrt lnac, m .

Proveniente do Tribunal rb Contas do Eslado - TCE/fri/t enconlra-!€
nêsia Câmãra Muíüci@, para agecUÇo oÍrgeíncnto. a pÍesteçáo d€ contes aín al
rchcnb âo Grcíclcao fnrntdÍo dc 2017, om Prrcccr Prêvb (lc a.289l&ül
straüo pslo ÍCE (Êoceso lf 3aaar201&TCÉltA), ofÍsrdo paa eemurflo dr
conb.

Por isco, corn todas ô vênia3. íroü'fico V.Se., ôâ coírdaÉo dê Er-
Preêita e ordenadora dê dêspêsa no meocionado exercído fioancdro, para,

$r.íurdo. !â mmihrB, ro r!.rm stàer wrwnienta, m prszo de 15 (quinz6) di.r,
. cdrlt, do rlcaàarnanb dcaSa N(Êicaçao-

Amtadae têgu€ín côíis do PARECER PRÊuO PL-TCE il.
N*XÍ2. e do Procce$ -TCE llo 34442Í,1E

Oporünto é hhnnar quG os arb6 Íelaliyoo â pÍÊgtâçáo & coírtas c6tao
f (rlpodíáoÕ V.S.. tlcil ComS.lodc Find!ç!s, @meítlo, Obrsc Sêíviçoc
PúUboô. or poo,Í.dor legslmaoic hsbüit do. p6ra vislâs.

Santa lnês, (t de ab?il de ã86.

Ãf* "JI'" 
. ,.Ç,1 y'*."f''

\J
Verea<lra Joclclth d. Ar.úlo Sorn.
PÍoid€nb dâ CoíÉcao rh orçernato

lO*§rr.

MARIA VIANEY À§sinado d€ foÍma digital por

PINHEIRO MARTAVTANEY PTNHETRo

BÍül.lGEL r 26S21 283@
BRINGEL:1 26821 283@ DadoÍ 202ô04.0e 12:46:1 'r 43'00'



rÉr
E3t do do .rânhlo

Câmera tunicipal dê S.nE ln6.
Gdtrk .ao d. Ffotmçs, Orçrm€nlo, Obr.. a S.f,yíço. Públicoe

NOT|FICAçAO M0írm26.

No{ífc.nt : C&'rsÍa Municipsl dô Sante lnês, [/tÀ Cornissáo dü Finsnçâs,
Orçamento, Obras e Serviços Pri'lricos.

Endereço: Averúla Luiz MunL, no '1055, Centro, Santa lnês, MA.

A*unlo: PredaÉo de Conta do ererclcio fnürcc*o dc 2017.

Nollffcado: Senhora Iarfe Uaney Ploheirc BÍlltgel, Ex-Pre(eita Municipal de
Santa lnês, MA.

Endcroço: Rua SeÍÍto Artônio, no 440, Cantro, Santâ lnês, MA.

Proveniente do Tribunal de Contas do Estado - TCEiMÀ, encontra-se
nesta Câmara Municipal, para apreciação e juÍgamento, a prestaçâo de contas anual
rehrente ao exercicírc financciro de 2017, com Parccer PÉvio de nc 28912022
emÍtirJo pe{o TCE (Proce*o no 3444/2018;TCBmA), opinaÍrdo pcla aOrovação d*
contÉ.

Por isso, com todas as vênias, notifico V.Sa., na condição de Ex-
PÍ€feita e oídeíxrfua <b d*pesas no menciona& exercício financ§ro, para,
querendo, ge manifctbr, r€ a!üim acàar coÍ anioÍlta, no pÍazo de 15 (quinze) diae,
a 6rtü do rEcràinr.fito dc!t. fao§icrçào.

Acostadas sêguem cópias do PARECER PRÊV|O PL-TCE No
289DO22 e do Prooesso -TCE No 3444/2018-

Oporluno é inhrmar gue os autos relaüwe à pe*taçáo de contas estâo
à dispoeí@ <lc V.Sâ. íE6tâ Co{riÊsâo dc Finanças, OÍçeínento, O'bres e Scrviços
Públicos, ou procurador lêgelmentê hebüitado, para vistas.

Santa Inês, 08 de abril de2026.

':S-r-^r-i "grr-'^ .]\ k*;f"\_J'
Vereadora Juck!é.. do AÍaqF Soura
Presidente da Cotnissâo de Orçamento

5 @""&r.!
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a+J,
SEPRo /SUPED -supervisão de Expediçáo e Diligências

oFlcro No 2768/202slsupED/TCE-MA

São Luís,4 de Novembro de 2025

A Sr.la Excelêncra o Senhor
JOEL OLIVEIRA DE ARAUJO
Presidente Da Cámara Municipal De Santa lnês
Praca lv,latriz. 1055, Santa lnês - MA, 65300-000

Procêsso n 3444!2018 -TCE-MA
Origem: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA tNÊS
Natureza: Prestação de contas anual de governo

Senhor Presidente,

Por ordem do Senhor Presidente, e para as medidas legais que a decisão desta Corte de Contas
requer no âmbito de sua competência constitucional, encàminha-se a Certidão Eletrônica de Trânsito
em Juigado, para conhecimento das deliberações constantes no processo em referência.

lnformo ainda, que os documentos decisórios e/ou comprobalórios anexos ao processo, encontram-se
ciisponiveis para consulta iunto ao site deste Tribunal, airavés do link https://www.lcema.tc.br (Consulta
de Prôcêssos).

Fundamentação Legal:

IN No 52 de Outubro de2017. Portaria no 113 de'to Fevereiro de 2A24 e Portaria no 605 de 25 de Julho
de 2016, alterada pela Portaria no 1023 dê 05 de Setembro de 2017.

Respeitosamente,

Assinado Eletronicâm€nte Por:
Francisco Sydevaido Cavalcante

Em 06 de novembro de 2025 às 12:03:59

E
Núrnero controle : 17 624414398121 67 SOg2
Para conferir o original, leia o QR Code ao

lado ou autentique no site tcc-rrra.gct-h]:
(bnnltçsua,tçJu)

t



TRIBUNAL DE CONTAS

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE PROCESSO COM TRÂNSITO EM
JULGADO

Certifrco que a Prefeito Municipat do(a) GABINETE DO PREFETTO DE

Si\NTA INÊS, excrcício financeiro de 201?. sob responsabilidade do(a) Sr(a). *Iaria
Vianey Pinheiro Bringel, relativa ao processo 344412018, obteve os segurntes

j ulgamentos/apreciações:

Decisôes:

Decisões:

Pela Aprovaçào

Tendo como resultado final:

a. Julgar/Apreciar as contas de responsabilidade de:
Maria Vianey Prnheiro Bringel - Prefeita, Pela Aprovação;

Transimdo em Julgado em 1910417023 no âmbito desta Corre de Contas. SECRETT\RII\
Dc, TRTBLTNAT- DE CôNTAS Dô ES-r^,DO DO M."rR,â,Nl{ÀO. g},t SÀO UViS,
05i0t/2024.

Sessão ordinária do(a) Pleno no dia 13 I0tl02 I
Publi o-Di rio OÍicial ta Publica o Datâ i rcul ao

Parecer Prévio - 26912021 DIAzuO OFICIAL

Responsáveis Tipo Sessão
Resultado
Recurso

Resultado
Deliberâção

Maria Vianey Pinheiro
Bringel - Prefeita Aprec iaçào/Jul gamento

Pela Aprovação com
Ressalvas

Sessão Ordináriâ do(a) PIeno no dia 2311112022
Deliberação Publicacão-Diário Olicial Data Publicaçeo Data Circulação

Parecer Próvio '
289/2022

TCE/MA 03 de abril de
2023

03 de abril de
2423

Responsáveis Tipo Sessão
Resultado
Recurso

Resultâdo
Deliberação

Maria Vianey Piúeiro Bringel
- Prefeita Âpreciação/Julgamento

Emitida em O5lOl12024 O8:5-t:16

N úmcro dc autcnticaÇão: I704455836457

Deliberacão-
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Processo n' 3a,142018 -TCE-MA

Nrnrrêzr: PÍestaçào da Contâ6 Anual dc Govemo

Exarcício finâncêirol 201 7

JurirdicioDrdo: PrcfêituB Municipal dc SÂnta lnas

R.§Ponstvel: Mariâ Viaíey Piíheiro Bri[8e], PrÊfci!4 CPF n' 126.8212E3-OO, resid.nre ra Ruâ Safto Ânlorio, n 688. Ccntro. Sanla InêíMÂ. CÉp no
65.300-000

Mhistérlo Público de Cont.s: Pmcüador paulo Hêüique Arâújo dos Rêis

Relrtor: ConselhêiÍo Raimundo Oiiveira Filho

o Tnbunâl de ContÀs do EstÂdo do Mârenhãô, no uso dâ corípctência quc lhe confcrcm o art I ?2, inciso I, da Consritüição Esraduâl e o aí. t", inciso I,
da Lei n'8.258' d€ ó dejunho dc 2(»5 (Lei Orgânics do TCE/MA), dccidc, por üiânirnidade, em sc6sào plcnríria ontinária, nos armos do Íclatório e
voto do Relabq comungando com o Pâ.êcer .. 3?92022l GPROC3/PHAR, do Minisr!.io público dê Contas:

a) êmiriÍ parccer previo pêla aprovação dâs contâs dc govemo dc Ssnrâ InêrMÀ sob a Ícsponsabilidadc da scúorâ Maria viâney pinheiro Bringel.
reiativÀs ao exercicio finÀnceiÍo de 2017, em razão da inexistêncie dê inê8ulsÍidadcs rrmanesccnGs, com fundamcnto no aÍt. 8", ( :.. :o"i* I. a" ui
Or8ânica do TCEMAi

b) enviarà câmara Municipaldê santâ InêsMÂ, em cinco diar, após o dnsito emjulgado, ürna viâ odginal d.ste paÍeccr paévio e demais documenros
rreccssinos á delibcrâçâo pÍEvistâ no § 2. do arr 3 I da Constiürição Federál dc I 9gg.

Prcscnles à sêssào os Conselhcircs Joâquim w_ashinglon-Luiz de OlivciÍâ (PresidcnE), Raimundo olivêirâ Filho (RêlãtoÍ), João JoÍgê Jinkrngs pavão.
Edmar setts CuEim, Jos€ dc RibamaÍ câld2s Funâdo e MercêIo Taverês silva, os consetheiIos substitütos .cnaonio Bkc;E Costâ'Barbosô,
Mclquized€que Nsva Nêto . Osmádo Fr.ire Guiírü'ãcs, e ! PÍocurâdora Fláviâ C,onalez Leirc, membro do MinisÉÍio htblico d€ Con.âs.

Pübliqüe-sc a cumprâ-sc.

Salâ das Sessôes do Tribunal de Coflrâ! do Estado do Maraúão, em São Luís, 23 de novembrc. dc 2022.

PARECER PRÉ\'IO-TCE N. " 289/202]

Conselhêjro Josquim Wâshlí8ron Lulz de Olivclrr

Presidente

Flávir Conzal.z Lclte

P.oçuã<toÉ (tc coúris

Assi!,ido Elerro, i...m.n.,. por:

JJ.{:irr Wlshinston Luiz d. ôtileirâ
P.rsid.iê

Em 17 .lc ma.ço úr :02j à 12:29:28

RâiriuB& Oli',€i;a Fi:hô

Prestaçào de Contas Anual do Prefêito de santâ Inês, de respoísabilidade dâ Senhorâ Maria vianey pinheiro Bángel, Íelativa ao exercicio financeiro de
2017- Emissão de Patê.er Préüo pela aprovação das contas de govêÍoo. Encaminhanento de cópia de pcçis procÃsuais à Câmara Municipâl de Santâ
lnês. pâra os fins iegâis.

ConselheiÍo Râimündo Olivêira Fitho

Rclator
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Rclator
Em 23 dê rnarço de 2023 às 10:22:47

Fláüâ Gonzalez Leire
ProcuradoÍ de ConiÀs

Em 3l de rÍÉÍço de 2023 à6 09:33148





Processo n' lzl44l2018
Junsdicionado: GABINETE DO PREFEITO DE SANTÀ INÊS
Nâtureza: PÍestaçâo da contÀs anual dê govemo

Responsávcl: MâÍiâ vianey Pinheiro Bringel ( 126.821 .2E3-00)-

PàÍer.q n' 319t2022t GP ROC3/PHAR

Em dàspacho. no dia I 7/ I I /202 I , os prese.tes cuics ,orâ,rr cncamiúados Farâ â Unidâde lécnica pâa quc csta prornovcasc a âdcquâção do relatóno dc
insrruçeo à atual srstemática de exame dÀa co.r6s â-luelmente prestadas pelc Chefe do Poder Executivê Municipal, por força da D€.isão Normativa n.'
41. de 2l dê ourubro de 2021.

EMENTAI PRÉSTAÇÀO DE CONTAS ÀNUÀL DO PREFEITO- ENTE FTSCALIZADO: PREFEITTIRÂ MUNICIPAL DE SANTA INÊS,
REspoNSÁvEL: MARrA vtANEY PTNHEIRO BRINGEL. EXERCiCIO F$iANcEIRo: 20l ?. lndicâdores de desempênho sinalizando psra o
apar.nr€ equitibÍio dâs cont s municipais. Cumprime to dc indicâdoíes relacionâdos à saúde, à educação e à gestão fiscal Ícspoíúvel. lnstrução !écnr câ

nào aponrando ocorrências. Emissão da Parccer Prévjo pela apÍovação dâs contas.

I RÊLATORIO

Prcndcm s€ os auros à PRESTAÇÀo DE coNTas Á}iUAL DÁ PREFEITA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ lNÊS. refcrentc ao

exercicio finenceiro d€ 2017, de Íesponsabilidâdc dâ s&h.ra MARIA vI NEY PINIIEIRO BRINGEL, no pc.íodo em cpigrafe. remetida a estê

Parquc! paÍa fins de mânifestação, ex vi an. ! 10, inc. Itl, da LOTCF/MA ê slt. 124, inc. 1'U, do RITCEÀ,A.

O Relarorio de lnformâçào Técíicá n" I 9635/20 I E, âpontcu diversÀr ine$rleridâdes coocemenEs âLs contrs aqü aprecisdâs.

O r*ponsável foi regularmcnte citâdo pârE aÊEs€ntz! defésa sobre as ocoÍÍênciàs disêorridí! em relâtório t inicô-

.q. Unidadc Tê.nica, ap{ts anaiisâ a dcfesa apresentada, atiavés do i.alalorio d. InstírÉo í" l09l /2020, sugcriu a cmissão de llaÍecer pÉvro
consideÍando várias rassalvâs e Íecomendações.

Em s.ssão Íeâlizada no dia l3/l0/2021, a Prcstaçá! d! Caurâs Àllual dc GOVERI{O DO Mt NICiPIO DÉ SANTA INÊS, cxeÍcicio finâncciro de 2017
Íecebeu o PxÍEcêÍ PÉviô pel,a Aprovação com Ressalvas.

TRIBUN,IL DE CONTAS

ESTADO DO MARÂNHÃO
illINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Sobr.v€io. cnÉo, o Rclarório d€ lnsiruçâo .f Issó/lJl2, -" i3/05/2022, a§-àvés do qud a Uddadc T.§nicn sê manifestâ pclâ incxisténcia dc
iÍrcauiaÍidad€s na pr.sbçâo de contês.

pode-se dcnnir CoiEi ,i+ C:-;r.'..r . - L" ..j sr' ',,-, - -

dehonsrrrrrvoc coo!a*: ê 4., dcii:,r c -: na .:Í :..'
arrcaadáalo n(. ereíaiaic as;:-J r':ê ::lr,:re, .ae!- 1:- .,

Em suÍ!À. rata-!ú ü cc...Li:. * i - -.:i - -;,-.-.-.i-..--, -. - .,,. :i . i-331, brn ._o:x6 d.: prliti.as !,úbli.âs concerne,ltcs á educâção, saúde e
assi$ên ia iociÀI, icbrcll!:r, cc.r ;r - : n.rr : - -1,j:. i _ -- . r 1:.5i ,, Í-: L;: n' .í.3:0/rÉ c r.x Lci J-3 Rssponsâbi Udadc Fiscai (LRF).

Ê o breve relatório

II - ftJNDAMEYIÓS

Os presenrês auros envolvein a ahrlçÍo polilica do a;.i-.i, !ii.:.lo se inrpsri.sá a ap, s.i.çÍo. poÍ €stc Tnbrha!, dãs Contás de Golemo do Municrpio
em quesúo, nâ esreira do entendimen.o firmado p€lc Cr:.rio SrFcÍior Ti5'rrl de J-sriç3[Il:

'' Destorte, se o P.eÍeito Municipal ossu e a dLpla lunç,,o, polítiia e adrqinitrativd respzctirdtnenrc, a rareÍa de executar orçamenro e o ênca\o de
captar .ecêitas e ordetut dsçnsa, subaere-se a dlplojt*.hcato. Un político perante o Poicnento, ptcce.dido d. Parecü Pr o: o outm téc,ico a
corgo da Corte de Contut.

agente pübl:- :, Ch.fs dr fcài Ex(: .i1': :.:, :- t.

.- ..,-'.:'.to 6a si§,âçãê às iór.1,j*;4. u.lidâd. federâdvê, lcvando em considêÍação os
j * ,:rifi.Í ç Í*toü .!.iCêaqí.:J. .ési! Jnoniharivos. o qa. foi cdtó ê ô qnê fôi

.i,...rt.o io orF n.rlc p:blic.1 e dos p,Í,6rrm8 e resli?açõ€s do govêrno.

\essacst.i.a.cl.,rÍLi:.,-:-.:.:::r"ê::-:5r_.. -.- .:. J ac;.-, ,ff.li1;tl, rjn:r:s:

' Prestaçõo de Coríi: dc C).':Íri ,t Ca,r- -: -- . - . .: o .;-.-r.b ta a:,'-,á àa q::J o Ch;1ê do i'odêÍ Etccutieo submete, ajülgarnento politico do
PodcrL.giilalivc,êrfttuk;3r8-,ris/ot^.t;í.-;,",:-,,*io:-:,ratÀaa;,!zCcrymoo.t,,llosloliticos,desuresuíracompeténcia,editadosno
ánbito tu atiridab.íu",,1 .. i: !i:!:ce.;x-r-:- -:.: !, .,:..'..--.:.1ê,q:rr:,::r:.1,i^7.tuF-ÍéÍci.ioFip-,rc.irc,c?.joiniciôsedà.nprinêiroàe





Essa espécie de Presbçào dê Contas é Íorndlizada atdv€: de Balarlço GetuL daí denomíiar-se, taúbém, de Balanço Gerot da uniào. Batanço Gerul
do Esrado Balanço Geral do Dbttiro Fetlerul e Balanço Geral do Município, e se ocupa de demonstrar os resukados gerois do eÍercí!:io linonceiro.
licondo ao encarSo das Prestaçêes de Cohtos de Gesfio os resuliíiios específicos decorrentes dcs atos adninistratiyo; da gestão oryamentáia.
fnanceira, patinonial e operacional prctiêados pelos clenai§'adnlnistadorês - Átos de Gertào -. ercluídos os govemaná - (,4 - j|t. Lai n"4.3t0/64
e .|tt- -1. 1e CF). '

TRIBUN.AL DE (ONTAs
jaieiro e se eiceda no dia rrinta e um de dzzedbo do n8no aro (14r. j4 e lqt. Iai n a.32U64).

IY. COÀCLU5ÀC

Nào s€m ràzão quê o eÍ- f, § 30, LOTCE/MÀ. asrevcn quc:

Ai. 9" - o PreÍeito deteú apresentar ao Tibuiol ile Coitrs do Estodo, denio de sessenta dias após a abcfiura da tessào legklativa nunicipat, a
ptestaçào de contas de gotcmo do MuaicíFtio t4[ereite ao eÍerciciofnanceíro anterior.

t...1

§ 3" - As contas anuais prestad6pelo Preíeilo drneràorefi-etir o érecuçào orçome,tária do Mn icipio. s.,n prejuízo da Aefnição d6 responsabitidades
ndi\ iduais ou soliAtrias quando do optccioçào e.julgd,r.;b ielo Tàbynat.

Fâcc âo aqüi exposlo, dcnois-se quc a'sPÍcciãção drs conlas d. gov€rno do Ch.f. do Exe$tivo Municipal sanÁ consubstanciada na peça dênominâdâ
PaÍêceÍ Prévio (aÍts. 7 I , inc. I, c ?5, .apu! da CF/E8). eoquánto as iontrs de gesrão do Prefeito oralênâdor dc despcsa seÍão julgadas mediaotc .missão d.
Acórdão (ârts. 71, inc. ll, c 75, caput, da CF/88), quÊ t á forç3 dc tinrlo executivo. clso haja iEpurasão de débiüo ou rplicâçno de Ínulta (an- 71, § 3d. dâ
cF/88)

Teído tais pondcraçô€s como poúto de panid4 pâssemoi, dorârtdc, ao cxâ:Dc êscoÍeito dos rutos do pres€ntê pÍoc€sso.

IIr - rltliRlTo

De inicio, é prudêntê afirmar quc a Prestâçãc de Ciialos íoi devidament enâlisada conforrnê os dirsmês ü Dicisâo Normativa o.ô43. ondc reve â
reabernrra de insúüção processual, com rctofto à Uúidâdc T..cíicâ compêtenta p€r-a prod.Jçio de íovo Íelatório dê iüúuçâo (RI I j86,A022), com o
escoPo de idcntifi.sr as inconsisÉncias vcrificadrs io drrcnvoiümeílo dô rÊlaório-pâdÍio pâre os cxercicios 20l7,20lE c 2019.

Dcss forma, nâ trilha dos critérios de análise instituíics poÍ csta Tribünal pu-.e es contas prêstâd2s anualmcnlê !,êlo chefc do poder Execuuvo
Municipal, é pos3ível extrôit que, Jm têrmos gerais, s PÍlf.itura Municipcl d€ $nia InêíMÀ apresen.óu, no exercicio finsrcciro êm êxame. Íesultâdos
salisfaóÍios no dêcmPcnho das á(Gâs dâ ducaçac e sâúdc, cúdencirdos pelos quesito6 positirmcíE ai?liados pclo ScroÍ Tccnico. consubsraÍciâdo no
Relaório de Inshrçâo n." 1586n0X2:

I. o ga$o com pessoâl etiilgi'r o perren$al de 53,85% (, Receita corrcnte Liquida (RcL), c§tando, ajsim, dênrm do limire fixado peto an. 20, inc. II,
âlinca'b". da LRF (itcm 4.4);

Il. A aplicação de recursos ia Ínân!ÍtnÉo c desenvclvrriento do ensino etingiu o perccnru.l dc 10,19%, ficando, ponanro, acima do limitc imposrc no
Àn. 212 dâ CF/88 (iteri 4.5);

lll. O gâsto com remuner!.çlo dos pr.,Íissio ais do r:,aêirtLric .m pleno exerêicio alaánçod o percenBal de 8g,64yo dos recursos do FUN*DEB estândo.
ponrntor âcima do linlirc aúib;;do pclo an. 5Q, § i., .i À 1,DCT . a:1. 22, .Lpui. à ki lf I I.494107 (ircm 4.7);

lV. O seror ds sâudc meÍo:su Jm d:s!3xCio &,ri!; c.l - I ?,!J )1 .jr fi;.r.C..í,i§ prJF;h ê í:Às tBffrbrênchs cotrsritucionâis, em rotal obêdiência aô aí
l9E. § 2". dâ CFl88 c srt.77, rn.. Ill,.jo ADCI (i-rç -Í.5):

V o Pod.r Fxêcudvo Épassou a Ci,?ira \iúririJ.:l ..r
cumprindo.ssj.a o liínjrc êonsÍiru.ion{ (i,err. 4.3).

n-':.:r'!i,i o .):rr-rlt-ré dc RJ i.73é.296,7í,. concspondendo âo pcrcenluai de 6,98%,

VI. Viabilizatão dâ tE6peÍ&ci3 e do conrole sd.;.i Ca i-..:ftic! oÍçê:irqiÉria . fis.á Co muricrpio,

Coífomlc o r'?iâtoÍio de insÍ!çào, r Pôder ::i..-:ri/o \!:i t::?i! o:'-r1or ãs rcaÍa: er,p.:irical aiinüt:s ao cunprimênto d: timitês cônstitucioíáis e
Ic8â;s rclativí .: à aplicaçào tj: recur._-s na mari, rcn?:.i § a-;€.:i\.!vir.&nto do ci§inc (I,íDE), nâ educação btticâ c no sisrcma de saúde, asstm como
houve iíestriaâ otÉdjência r,o crC"n r:"c:-to .jurid icú J;rcia :.:j flÍlrc?es públia3. à gesrão íis.nl rpslorsávcl e a tr&lspáréncia públicâ digitâI.

Em razào d!,i ;ndicâcor.s de a:*:i;
exâminados r.prÊ§:n{j.r, r p(.: .'.
dâs op€râçô:(. eiLlí.Iú,.(n, i, a:i
Pública.

- :. .. :ric úo t J:-"iio iê i.Êrl:;:o n.' l5Só,2022, .lÍêDdo quê os Balanços Gerâis
,: 1r.-iriirlii:'r,ilirnd:Seni.-.lxêJ,noênoÍinâncejrode2OlT,bemcómoosresult2doj
i .-_,-,: i ..lr ,, : .., -ltrr jri!:.j pr;r:ciDjos. normàs conÉbcis apticâdos à AdminisrÍação

,,, .,y- : . .j ; --):€..-r.j oL: Jo Àinrisicrio púbrico junrô á Coíe de Contâs

PáBtnâ 2 de ..

Âssim- co0rid.,:urL., i^ , - ., i i.
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Àrsitrrdo Eletronicrm€nte Por:

Peulo Hcunquê Àrâújo do Reis
ProcuradoÍ de Contas

Em 02 d. Junho de 2022 âls 08:36:14

DÉ CONTAS

Mârânhense, com fuddâmento no âIt. 172, inc. I, da Consítuiçào do Estsdo do Maraíião, ans. lo, ioc. l, e aÍt. 10, inc. I, da LOTCE/MA, no sentido de
que haja cmissâo de PaÍ€cêr PÍcüo pcla APROVAçÂO dâ Pr.atrçfo de Coltrs Anusl rlo Prefalto do Município de S.nt lDês, Srr. Mrrir vilney
Pinheiro Bringel relaúva so erercicio ítnânaciro de20l7,

E o parecer

Sáo Luis'MA. 25 de Maio de 2022





TRIBUTTIJ|L DE (ONTÀS

Prccesso n' 34.í412018 -TCE-MÂ

Nâtur.zr: PÍesBçáo dc Conlas Anual do PÍrfcilo

E!.rcício Íiaancciro: 201 7

Jurisdicionrdo: Prcfeitura Municipal de Saírâ lnês

R.sporsáv.l: Msria Vianêy Piúerc Bringcl

Ministpérlo Públlco de Contâs: PÍocurador Paulo Hcnaique A.râújo dos Reis

Relrtor: Cons€lheiro Raimundo Oliveirâ Filho

Senhor PÍcsidenre.

Senhores ConselheiÍos.

Scnho(â) PÍocurado(a).

Rel{t(ôÍlo

Cumpre-me submctcr À aprcciãção desle Plcnálio a Prcstrção dr Coot s Aiual d€ GOYERNO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS cxeÍcicio
ÍinanceiÍo de 2017. constânle nos auios alo processo í.. 3,1442018-TCEMÀ, cndc, além dr outrás peç:s, conÉm: R.laório de In$rução n" I9635201g.
que apontou i§ saguintes ocorrência.l

_ Suprimrt ou omiü u'âDsarões nos Ícgistsos coDtibeis ou eplicar pnáticrr coúibcis indeúdrs, com ou sem cfcitos rclcvant.s soblc as dcmonstt-âções
conúbeis aplicâdâs âo s€toÍ público e DiM.rlSâr informâçõcs incolrêtás ou incomplêras nÀs Demonstrsções Conábsis Aplicâdâs âo Sebr público (sêção
2, item 2.10.1):

- DivulgaÍ informâções incoÍetas ou incompleÍ21nÂs Demonstraçõ.s Conuiixis Aplicâdâs ao Setor Público (§.çâo 2, ir€m 2,10.I);

_ DeixâÍ de spresentar à Câmârr Municipal â pÍopcstá o.çàaenúris em íomrâ ÍEgular ou otnirir-s€ ou ncgligcnciâr nâ dêfe$ dc bens, rcnd.as, dirairos ou
iÍltêÍe§s.s do MuniciPio sujêiao à a&uiÍlistração da Prcícitun, mcdiânk insuÍidencia dc âncçadação dâs r€c;i6s prÉvistÀs (seção 2, itcm 2. I l.l.2);

_ Deixar dr apÍes.niar à CÀrnâ Municipal, nâ ÍoEra c lr) pr.zo consdturioúal, c prqiêto dr lêi dÀs dteúizee orçaDcnúrias (§€çào 2, i t m 2.3.4.2\..

' Deixar de aprescnar à CânÉra Muiicipat, llo deviJo lctuiD, c eE: forma Íetular, a profiosrâ orçamrnLiria (sêçào 2, item 2.3.4.3)l

- Náo âsscguÍâr a transparência da gêstào Íissal, medidr,:r â liirersção âo plcno conh..imenlo e acornpânhsmenro ds Bociêdâdc. .m t€mpo real, de
infoÍmaçõrs pormenorizadas da exêcução orçJixenriia a iinancciÍa, cm meios cc acesso público (soçâo 2, itqm 2.3.6):

' Náo envrar ao TCE^:.{. no praz(\ regulâ.Í,eilà-, o Rrhiório Resumido Ca Execuçâo Orçamextáiâ ou o Rclatorio dc Gcstão Fiscal (seçãu 2, ir.m
2.4.6)l

- Nào enviar cs dâdos acercâ do Íegisfo dxs atos e i-ics ac,ílisris e âJministatlvos :esuháirtes da cxgcuÉo otçâmênúria, exE-aorçamênÉria c financ.iÉ
d€ forma t.mpcslivâ, fidcdign! e trúc8al (3r,ção 2, i'rnr 2.5.2),

_ Exceder o limit. elabclecido em ili compiem.í_.:.I Í,âr. Â drir€sâ coEl p.ssorl do PoLÍ Execurivo Municipal (s.ção 2, itcm 2.6.l)i

_ Deixar dc aPrescílar à címüa Muoicipal 3 pÍoF,osie or'i--r.[ú.!a eu foína Etulaí oü dcsa.umpÍir o orçamqno âprovado para o excrcicio financeiro.
mêdiartc â úo aplicaçio miíi!,]â dr proúr:o d.5ü..câdâião d,,t i!:poatos aquê ae r€f.r. o à-t. 156 c dos rccursos <lc qu. ratam os an§ l5E c 159,
inciso l, âlin$ b e § 3'Ca Conit:r'riçôo F.dcisi, er;lâçõe: c s.r vi?c! públicos dc sâúde (seção 2, ltcm 2.7.1);

_ Daixar dê apÍeseotár à Câmâr3 Msdcipai : pÍolcst! o.yr-l;ú:i; ern fom.a rcgula: ou .iescump.ir o orçamcnto aprovado pâô o €xcrcicio finânceiro,
m€dia.tc o não cumprim.íto do linútê miniÍno dê splicçrô dr r..cita do F[-INDEB na manutençÃo e d€sêÍwotviminto do cnsino pala a cducaçào básicâ
núblié (..çIô r, ir.á 2 9.1)

vale ressallar quc, dê aco.do cc.n o Àn. 5', hrci;! L"!', ü co:Étir.:iç:c l.'.rlcmi, : Scúor3 M--ia vianey pinhciro Bringel, foi regLlÀrmcnte ciEda, poÍ
mcio da cii.ção í'254/2018 cCO:iSl ROF, r .i.3.r?:tss.,:-- .]{4.r.r dÊ dca.s:. em dscorj.rc;â dê cor§bra§ao dê iÍr*,,ts,iàÀ, Endo a mêsma
soliciÍado prcÍogaçÀo dê prÍ21) pâ,. ârrerr:riçi, C:::,tês:, q,.c f.i djfcíà p::c Câ,.i,_lh:rn).

Em Íesposrâ âo c).Êdicnic cjr.i.i:r., ; gê::; - -, .-- -_,- . . ,.,.rrr,.,.n., - ::c;:;:.:j .; ticí.:jÀ, quc loBnr dcvid&Énte ânalisádas pcla uni.láde
Tc€rlic8. quc cmitiu o Rel.iJn.i i. I:. nn-ç:: i, i l, !Êuzt, 1._i3a t sJg..ri:rt r .r:rsi.iearõr s e coociusâo:

'1 ..1





TRIEUNI\I. DT €ÜÍ{'ÍÂ,5
Por fim. em cumPrimento àpârt fiíal do inciso v Co ân. I53 do Rcgimênro lnremo do TCEMA, suteímos a emissão de pslEc€r pÍévio coísid.Íando
as seguintes Ícs§âlvas e rccomendaçôcs:

Res§rlv.: PcÍcentuâl de âplicação miniúa de Íaceitâ de impostos e de taansferências em açôcs e sêrviços públicos de saúde não confirmado pela
âplicâção dc lcste§ dc coÍlsistência de dados primrtios e analiticos rcalizados pçlos sisEmas cleEônicos do TCEnvíA.

Rêssrlva: Limitâção no escopo de auditoria - êxtme do peÍrenqral ae coÍnpromêtjmenro da ReceiB CoÍÍente Líquida (RCL) com despcsa com pessoal -
êm ràzão da âpresent çâo ao TCE/MA (SÀE) de dâdos prinuá,rim inconsistcntes.

Rêssâlvr: Limiação oo escoPo de auditoria _exâmê da reSulÀiCâdc dâs transfcÉncias financcirâs dc duodécimos pa.a a Câmarâ Municipâl - em râzào
dâ apÍcsentaÇâo ao TCF"MA (SAE) de informâçõ€s incomplêrâs.

R.s§rlv.: Limitâçào no escopo de auditoria - eramc ds adeq!Âda repreiênação da posição financcir4 orçameúáÍia € paúmonial do Municipio cm 3l
de dezcmbro - em râzão da apresênração ao TCEA4A (saE) dc drdos primários incorsistentê6 €/ou nào inrcgros.

Rês§alva: Percentuâl dc aplicação mínima da rcceib í€sultsnle dê rmpostos, comprÊendida a pÍovênientc dc trÀnsf.rênciss, na mânutcnção e
desenvolvim.nto do ensiío (MDE) não confrÍmâdo pch âpli!5ção dê tesrcs d. consisênciâ da dados p.imârios (SAE) e ôIlaliiicos (Fing;r) r€lizrados
pelos slsremâs elekônicos do TCE/MA.

Ressrlva: Pcrcentüal de destinaçãô minima dos recursos ânuâis totais dos Fundlb ao pÀgadcnto dâ ÍEmuncraçâo dos pÍofissionâis do magisténo dâ
educaçao básica em efetivo êxdcício ne rêdc públics não confirínâdo pela aplicação dc tcstê5 de consistênciâ d. drdoa primários (SÀE) ;analilicos
(FrngêÍ) Íealizados pclos sistêm.s .leúônicos ô TCE ,ÍÀ.

Res-..lva: LiÍnitaÉo no cscopo da âüiloria - examê dos perceÍtüais de âplicação (95%) e dc dcstiúçào minimâ (6070) dos rccusos anuais torais dos
Fundeb - em 16á0 da apresêntâção ao TCSMA (Fing.r) dê dados anÀlilicos inconsistantes,

R.§srlvü Pcrcentuâl de comPromêtimatto dá R.ceira Côncnt Líqüdâ ECL) com d.spesa com pessoal Mo confiÍnâdo pcla âplicação dc r.6Ícs de
consistência dc dadôs primrilios c aíaliticos r*lizados pêlos sistcmis êlêtrôrjcos do TCE/MÁ,.

Re§salvs: Percentual de dêstinaçào dos racursos anuris lotlis dos Fudeb êo psgâmento de ourâs despcsâs da educaÉo bisicô não confirmado peia
aplicaç:tro dc tcstes dc cônsisrêrcia de dâdos pÍiÍ!ários (SÀE) ê àúliticos (Fingêr) nãli2ados pclos sistÊmrs ete!Í6nico6 do TCE/MA.

Rccohend.çao: hoüdeociaÍ, tcmpcstivâ e intêg:almanc, r FrEsts{áo dc infoÍÍnÂçôcs ao TCE/MA relarivas ao plancjamc o govemrmental,

Recomend.çao: Provideociâr, tcrnp€stivs e integraL'ncntc, o etrvio dos demonsrarivos fiscáis (RREO c RGF) ao TCE ,ÍA.

Racom.nd.çlo: PromovêÍ a efctiva arÉcadâção de todos os lribütos d, compêtência constitucionâl do MuDicípio, conforme pr.visão conridâ na Lei
OÍçâmênÉriâ Anuâl âtuâlizâdâ, c; promover, por ãto pópÍio ê nos rrorlt rt s ncc6sários, nos tlintr dia. subsequêntcs à venficação d. que â rccêirâ
Pr.vislâ alé aqucle bimestÍc podcrá não compoíaÍ o cirmprimcnto das mêtâs da rcsulurdo primário ou nominal estabelc.idâs no Anexo Je Metas Fiscais,
limiraçôes dc êmp€nho c de movirhêntâçào finânccirâ c, âssirn, p.êvcnir riscos capazcs dê afcrar o êqülibrio das conras públicas

R€comêndrçIo: Compatibilizar &s inforÍÉçõês aprêsentadÀi nos d.moutÍativos fiscais às informâçõês prastâdas eo órgão dc con[ole extamo, ambâs
elÂboÍadâs com supoÍle nos regiit ôs conÉbcis,

RecomcrdrçÀo: PÍoüdenciú, de fo:mâ regJlar, temp.siÍa e j.icgral, a prcstsção ias infoÍmaçõês ao TCE/lrA relarivâs à exgcução orçamcnrtuia,
extraorçamentária c financcka dos arôs € fatôs conÉb€is c slminisü-âtivos da PÍêfêitu.a MLnicipâl

Rêcomaodação: P.ovidenciar, dc forrra regrlâr, lcírpcsliva c ir.'JegrãI, a prestação dôs informações ao TCEMA rclativâs à execuçâo orçâm.nrária, exlra
oÍçamenráÍia e GnâíciÍâ JÕs árcs i f.tos conábeis c âániii!!ãtivos da Prcfcit,JrÀ Municipâ|.

Rêcomend.Éo: verifrcar â integrilâdc dos Íêâis!Í&s co:ábcis qüc dâo suponc à elâboração dos dcmonsEarivos fiscais.

RacoÍíandaÉo: A§segurÂÍ i ninaparêÍcia ú gêsrto Íscal, r..diânt a libc2lãc ao pleec conlrecimcno e acompanlreÍncío da sociciadc, em ranpo
real, de infoÍmrções pcrnênorzadas dâ cxecuçlo oriô.Enúria e finsnccir0, eÍn meics de ac.ssc público.

t ..i'

De §ua par'.t. o Minisúrio Púbiico d3 Conlãs incii:r::: . Parec.r í' 1661/2020/ GPR.OC-r/PHÀ|-, da iavrâ do pÍocl!,adoÍ dc Conras. Dr. paulo
H€nrlqu! Aruújo doa Rêb, ir;nj f€síou-sê ci,nilurivamc iiú Éo5 caguin'is L,-,:nos:

"t...1

A ê!i..ônêi. ds r...a|w... reôÊo.á4&. -iêns.jsÍêmpârcccrp€radêsâprov.çãod!.s6n;Ii,;:ã::fi":ã-,,',H;ã?ffi,i,:ITü,,üã;ü;f;'á-J'-:#.""i;;;."
dêsaFgvsÉo' podcndo scrc,r arrovadrs apcnrs com 9 Írosrlsa quôolo & impropnedâdcs destâ.Âcâs no Íclâtono fmal,

Scndo assjín, corsidcÉndo.§ l)ireÍrzes Êtiiic-; f.c:.-, i':,::r .:: ríúlo dô di: 03/03/:0t7 e sub:idiâ,le o& Rcsotção ATRICON n. Ol. dc 06 dc agosto
d.2014,porrisdidadcrscicÍEliCaCe.dr;r;-::.--edva.p:_.,.:q::cr:con!âl€ítlipÍcçosc.iarnAPROVÀDASCOMRESSALVÁS.

t...r

É o brcve rêiaió,io





TRIBUNAL DE €ONTAS

Dianle do exposlo. SenhoÍ Presidente, Seúorcs Conselheiros, Senlo. (a) PÍocurador (a)J comungsndo com o PaÍecer Minisrcnal no 166lr2O20/
CPROC3/PHA& da lâvra do Dr. Prulô Henrique AÍaújo dos Reis, maflifesto-me no sentido de que âs coDrss dÂ Prefeira de Santa Inês, recebâm o
Parecêr Prévio pcla ÁPRovÀçÃO COM RESS-A.LVA§ refcÍcDres ao excrcicio financeiro da 20l?, de acordo com o rn. 5l, Inciso I. da Consdruiçào
EsBdual, c/c o ân. I ", Inciso I, do Regimente Intemo e aí. 10, inciso I, da LÊi OÍgânica desta Casa, c que, aÉs o trânsiro em julgado. sejam
xeÍocopiadas e autenllcadas todâs âs peç4s que ensejeraú esta dlcisão, pâr4 em segúde, encaminlá-lâs ao Ministério Público Esraduâl para às
pÍovidênciâs quê o caso requêr-

É como Voro

SALA DAS SESSÔES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MÀRANHÀO. EM SÀO TUiS, 13 DE OLTUBRO DE 2O2I

Râimundo OlivciÍâ Filho

Conselheiro Rêlaior

Ássi[ado Eletrooiclnente Por
Conselheiro Râimundo OliveiÉ Filho
ErÍ l4 de ôurubro d€ 2021 às 09:04:06



EXCELENTISSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
oRÇAMENTo, DA cÂuann MUNtctpAL DE sANTA tttÊs - ntte.

CAMARA MUNICIPAL
dlüh F' -,-"-,:retrie CrÍd
ãJr ,oil ..., r;.rt;

roluÍ0. QÍVI JI

Obieto: Prestação de Contas Anual de Goverfuercicio Financeiro de
2011)

1. DA HIGIDEZ INOUESTIONAVEL DAS CONTAS DE GOVERNO

A prestaçáo de contas referente ao exercício Íinanceiro de 2017, sob
a responsabilidade da então PreÍeita Maria Vianey Pinheiro Bringel, foi submetida
ao rigoroso crivo técnico d6ribunal de Contas do Estado do Maranhão
(TCE/MA).

Após uma instrução processual minuciosa e exauriente, esta Corte d€

Contas emitiu cParecer Prévio PI]CE ne 28912022 recomendando a sua
APROVAÇÃO.

É imperativo destacar que o reÍerido Parecer Prévio se Íundamentou
na inexistência de irregularidades remanescediBente de situaçoes em
que contas são aprovadas com ressalveque indicaria Íalhas Íormais menores

-, a conclusão técnica deÍinitiveontida no Relatorio de lnstrução n'q

1

Ref.: Resposta à Notificacão nq 01/2026 (Processo TCE/MA nq 344412018

MARIA VIANEY PINHEIRO BRINGEL já devidamente
qualiÍicada nos autos do processo em epígraÍe, vem, respeitosamente, à presen
de Vossa Excelência, em atençâócàificação n'q01/20?6atada de 0B de abril
de 2026, apresentar sua maniÍestã@termos que seguem:



15861202Áoi categórica ao aÍirmar quÉo foram detectadas ocorrências que
merecessem ressalvas ou recomendações

2. DO PLENO ATENDIMENTO AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E

A gestão municipal de 2017 pautsê ph estrita observância à Lei
de Responsabilidade Fiscal e aos mandamentos da Constituição Federal. C
indicadores de desempenho confirmam o equilíbrio e a transparência na aplicaçã
dos recursos publicos, conÍorme detalhado no dossiê processual:

. Educação(MDE): O Município aplicou30,99% da receita
resultante de impostos, superando com folga o limite
constitucional de 250/o .

. Saúde (ASPS): Foram investidos 17,05yo, cumprindo
integralmente o limite mínimo de 150/o estabelecido pela Lei
Complementar nn 141 12012.

. FUNDEB (Magistério): A aplicação na remuneraçâo dos
proÍissionais do magistério atingiu88,64%o patamar
signiÍicativamente superior ao mínimo legal de 60% então
vigente.

. Despesa com Pess@lgasto com pessoal do Poder Executivo
foi de 53,85% da Receita fuente Líquida, manten&
rigorosamente dentro dos limites da LRF.

. Repasse ao Legislativ0 duodécimo repassado à Câmara
Municipal Íoi de 6,98%, em total obediência ao limite
constitucional de 7 o/o.

3. CONCLUSAO

Os dados apresentados e validados pelo orgão técnico de controle

externo não deixam margem para dúvidas quarhigüez, fidedignidade e

responsabilidade fiscH gestão exercida pela NotiÍicada.

A ausênc ia de oualouer ressalva no oarecer definitivo do
TCE/MA atesta que a administracão municioal cum riu sua missão

rviço:institucional de forma exem lar arantindo a re ode
essencrals a oooulacão de Santa lnês com absoluto resoeito ao Erário.

Ante o exposto, e considerando que o parpr6riodo TCE/MA e
o balizador necessário para o julgamento político desta Casa Legislativa requer

2

LEGAIS



se que esta ilustre Comissão acompanhe integralmente o entendimento da Cor
de Contas, opinando p#ROVAÇAO definitivada PrestaÇão de Contas de
Governo do exoício de 2017.

Pede Deferimento.

santa lnêdrrA,09 de abril de 2026.

rr inü-r r-r',rn PI\HÍTRõ uRt\crr
. .Pt 

n,, 11ô.1t21.28.,1-(Xl
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LEIA E M PLE ARIO
APROYADO

c -w-gÉE

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

ESTADO DO MAR,ANHAO

$

PARECER

Processo Legislativo: Julgamento das Contas Anuais de Governo do Poder

Executivo Municipal

lnteressada: Maria Vianey Pinheiro Bringel

Exercício Financeiro: 201 7

Origem: Processo n" 344412018 - Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

EMENTA

Prestação de Contas Anual de Governo do MunicÍpio de Santa lnês/MA,

referente ao exercício financeiro de2017. Parecer Prévio do Tribunal de Contas

do Estado do Maranháo pela aprovação das contas. Competência constitucional

da Câmara Municipal para julgamento político-administrativo das contas do

Chefe do Poder Executivo, com auxílio do Tribunal de Contas. Ausência de

irregularidades remanescentes, segundo a manifestação final da Corte de

Contas. Parecer da Comissáo pela aprovação das contas.

\1

1

Comissão de Orcamento. Financas. Obras Públicas. Planeiamento e
Patrimônio.

Assunto: Prestação dê Contas Anual de Governo do Município de Santa

lnês/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

ESTADO DO MARANHÃO

t_ RELATORIO

Vêm a esta Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, para

exame e emissáo de parecer, as Contas Anuais de Governo do Poder Executivo

do MunicÍpio de Santa lnês/MA, relativas ao exercício financeiro de 2017 ,

prestadas pela então Chefe do Poder Executivo Municipal, Sra. Maria Vianey

Pinheiro Bringel, e submetidas à apreciação do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão no âmbito do Processo no 344412018-ÍCEIMA.

Consta dos autos encaminhados a esta Casa Legislativa que o Tribunal de

Contas do Estado do Maranháo, no exercÍcio da competência que lhe e atribuída

constitucional e legalmente, proferiu o Parecer Prévio-TGE no 28912022,

decidindo, à unanimidade, emitir parecer prévio pela aprovação das contas de

governo do Município de Santa lnês/MA, relativas ao exercício financeiro de

2017, consignando, paz tanto, a inexistência dê irregularidades

remanescentes. Determinou-se, ainda, a remessa da documentação pertinente

à Câmara Municipal, para os fins do julgamento previsto no art. 31, § 2o, da

Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, que o Ministério Público de Contas, por intermédio do

Parecer no 379l2022lGPROC3/PHAR, também se manifestou pela aprovação

da prestação de contas anual do Prefeito, ressaltando que, após a

readequação da instrução processual e a emissão do Relatório de lnstrução no

158612022, a análise técnica passou a apontar a inexistência de irregularidades

aptas a comprometer a regularidade das contas de governo.

lmporta assentar, para a devida higidez do procedimento legislativo, que houve

manifestação anterior no processo pela aprovaçáo com ressalvas, constante de

voto datado de 13 de outubro de 2021. Todavia, referida manifestação não

representa o pronunciamento final da Corte de Contas, pois os autos retornaram



$
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL OE SANTA INÊS

E o relatório.

II- FUNDAMENTAçAO

A apreciação das contas anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal insere-

se no âmbito do controle externo exercido pela Câmara Municipal, com o auxílio

do Tribunal de Contas, nos termos do art. 31 da Constituiçâo da República. Ao

Tribunal de Contas compete a emissão de parecer prévio técnico, cabendo à

Câmara Municipal o julgamento político-administrativo das contas de governo. O

parecer prévio da Corte de Contas, embora não substitua o julgamento

legislativo, possui elevada densidade técnico-juridica e somente deixará de

prevalecer por deliberação qualificada da Câmara, nos termos constitucionais

No caso sob exame, o pronunciamento final do órgão técnico de controle externo

foi expresso, categórico e conclusivo no sentido da aprovação das contas,

porquanto reconhecida a inêxistêncie de irregularidades remanescentes no

tocante à gestão governamental do exercício de 2017 . Assim, a documentaçáo

final remetida a esta Casa não oferece suporte técnico para rejeição das contas,

mas, ao revés, orienta objetivamente pela sua aprovação.

Também o Ministério Público de Contas, em sua manifestação conclusiva,

registrou que os indicadores de desempenho e os demonstrativos finais

examinados revelaram compatibilidade da gestáo com os parâmetros

constitucionais e legais aplicáveis, destacando, entre outros aspectos:

3
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à unidade técnica para adequação à sistemática instituída pela Decisão

Normativa n" 4312O2'1, sobrevindo, ao final, o parecer ministerial pela aprovação

e, posteriormente, o Parecer Prévio definitivo no 28912022, que constitui o ato

final â ser considerado por esta Câmara no exercício de sua competência

julgadora.
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observância do limite de despesa com pessoal; aplicação de recursos em

manutenção e desenvolvimento do ensino em patamar superior ao minimo

constitucional; destinaçáo dos recursos do FUNDEB em conformidade com a

legislação pertinente; cumprimento do mínimo constitucional em açôes e

serviços públicos de saúde; regularidade do repasse de duodécimos ao Poder

Legislativo; e atendimento às exigências de transparência e controle social da

gestão orçamentária e fiscal.

Com efeito, ainda que tenha existido, em momento processual anterior,

compreensão pela aprovação com ressalvas, tal cenário foi ulteriormente revisto

em decorrência da reabertura da instrução, sobrevindo nova manifestação

técnica e novo parecer ministerial, culminando no parêcer prévio final pela

aprovação simples das contas. Em matéria de apreciaçáo legislativa das

contas do Executivo, a referência jurídica adequada deve recatr sobre o

pronunciamento final da Corte de Contas, e não sobre peças intermediárias

eventualmente superadas no curso do processo.

Nesse contexto, à luz da documentação constante dos autos, do parecer prévio

definitivo do Tribunal de Contas, da manifestação final do Ministério Público de

Contas e da competência constitucional desta Câmara Municipal, náo se

vislumbram razões jurídicas ou técnicas suficientes para que esta Comissão

proponha solução diversa daquela adotada pela Corte de Contas.

Ante o exposto, vota o Relator pela APROVAçÃO aas Contas Anuais de

Governo do Município de Santa lnês/MA, relativas ao exercício financeiro

de 2017, de responsabilidade da Sra. Maria Vianey Pinheiro Bringel, nos

exatos termos do Parecer Prévio-TCE no 28912022, expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão.Propõe-se, ainda, que o presentê parecer seja
4
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submetido à deliberação dos membros desta Comissão e' se aprovado,

posteriormente encaminhado ao Plenário da câmara Municipal para julgamento,

na forma regimental e constitucional.

E o voto

IV - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de orçamento, Finanças, Fiscalização e controle, reunida na forma

regimental, acolhe integralmente o voto do Relator e, por conseguinte, oPINA

pELA ApROVAÇÃO Oas Contas Anuais de Governo do Poder Executivo do

Município de santa lnês/MA, referentes ao exercicio financeiro de 2017, de

responsabilidade da sra. Maria Vianey Pinheiro Bringel, em conformidade

com o Parecer Prévio-TCE no 28912022.

Encaminhe-se o presente parecer à Mesa Diretora para inclusão da matéria na

ordemdodia'afimdequesejasubmetidaàapreciaçãoejulgamentopelo

Plenário desta Câmara MuniciPal.

Sala das ComissÕes, 14 de abril de2026

flo.;dzÁà eJtÀ A-'^+ ss*,'-
\J

Jucicléia de Araújo Souza - Presidente da Comissão

i-*(
do Silva - Relatorc

w
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PRG'ETO DE DEGRETO LEGISLAIIVO N.O 020'2026

coMrs§Âo DE F|NANçAS E ORÇAMENTOS

'Acolhe o PaÍac.r Právio PL-TCE tf 2tgni22,
apiova a pÍÉtação dc contât do Prefelto
ilunlclpel, Íobüvo ao êxêrclclo ínsncêlro de

20í7.-

Faço saber que o Plenário aprovou, e eu, Jool Oliveira de Araúio,

Presidente da Câmara Municipal de Santa lnês, Estado do Maranhâo, no uso

da competêneja que me confere o art-22,|V" fl, do Regimento lntemo,

promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISIáTWO:

Comldrnndo que o coíitoE orrteÍno da Câmara Municipd sera exeÍcido com o auxílio do
Trihunal de Cont*s do Estado (ârL 31. § 'to, da Const tJiÉo Federal);

Conddorudo que o paíeoÊr pÍévio, arúliô pob ólgão @mpetoíttê sobre as aontss que o
Pre{eato <rm anuatIlonte pr€5taÍ, 5l, deasrá de fisvdecer go.'d€dsão de eÉ toÍço6 dos membros
tta Câmara Munici@ (aÍt 31, § 29, da Constitui@ Fed€ral);

Conridcmndo que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão emitiu o Parecer Prévio PL-
TCE no 28912022 pcla aprornçâo deB contas anuaie do Municírio de Santa ln6e, cx8Ícído finãncsiÍo
de 2017, de íespoÍrs€balklade da Ex+reÍeit8 MsÍia Manêy Pirüeiro Brlngpl, com fuÍÉaÍnento no art.
Eo, § 3o. inciço l, da Ld Es*aúr€ú nc 625612005, ern raaâo da irçrísiê*cia de úalha: nas corías;

DECRETA:

fut ío Estê Decreto Legislatívo aprova, nos toÍmos do yoto do Relator, do Parecâr da Comissão
de OíçamcrÉo, Patrimônb, da dt*ibera@ plenána
efetivada em 1 7 abstenções e ausência
dos membros da Câmara Municipal, as @ntas anuab do Municipio de Santa lnês, exercício financeiro
de N17, da recpoasabiltdade da Ex-Prefaita Maria Vraney Pinhoiro Bringel.

Í-:

I ^I.If)I



Art. 20 Prevalece o Parecer Previo PL-TCE no 28912022, do Egregio Trihrnal de Contas do
Estado do Maranháo, emÍtirJo pela aprovação das contâs anuais do MunicÍpio de Santa lnês,
exêíclclo ffÍrancGiro & 2A17 , de responsat S<rede <la ExPreíeita lúarie Vraney PinhdÍo Brhgel, em
raz6o <la irçristârraa de fathas remamescentes na§ @ntas;

Art. 3o Este Decreio Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comrssão de Orçamento e Finanças, Santa lnês-MA, 14 de abril b 2026

.ay^-rL .9l- A--f' S§Â'/P^'

\J
Vereadora Jucélia de Ara o

Vereador

Vereador

ente

Sllva - Relatcr

oa Santot - Membro

Írôr'*,l ffiÚ3íútt í. Fn L11^ l.^ll^ vtlÀL'fr^ FfitiBtÂ.'ll It/$rfÉ6 &{"Í':17

CtrÉ5r5FrrÇ id&ii**tbf.arra-IffÍ nlàüglJ2.

A.rúÉiEúfê &i. !6e rr r6i6d .Í0 @:,3@iG"t{,lr{dEEtEirr"iúbrlürdicnÉ. &! códi8o 
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Souza
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECRETO LE ISLATIVo No 23. 220E BRIL DE 2026.

DECRETA:

Art. 10 Este Decreto Legislativo aprova, nos termos do voto do Relator' do

ParecerdaComissãodeorçamento,Finanças,obrasPúblicas,Planejamentoe
Patrimônio,cladeliberaçãoplenáriaefetivadaemlTdeabril'peloescorede16
(dezesseis) votos a favor,0 (zero) abstenções e 0 (zero) ausência dos membros da

Câmara Municipal, as contas anuais do Município de Santa lnês, exercício flnanceiro

de2olT,deresponsabilidadedaEx-PrefeitaMariaVianeyPinheiroBringel.

Art. 20 Prevalece o Parecer Prévio PL-TCE no 289t2022, do Egrégio Tríbunal de

contasdoEstadodoMaranhão,emitidopelaaprovaçãodascontasanuaisdo
MunicípiodeSantalnês,exercíciofinanceirode2OlT,deresponsabilidadedaEx.

Acolhe o Parecer Prévio PL-TCE no

289t2022, aprova a Prestação de
contas do Prefeito Municipal, relativo
ao exercício Íinanceiro de 2017 .

FaçosaberqueoPlenárioaprovou,eeu,JoelollveiradeAraújo,Presidente
da Câmãra Municipal de Santa Inês, no uso da competência que me confere o art' 22'

lV, "f', do Regimento lnterno, promulgo o seguinte:

congiderando que o controle externo da câmara Municipal será exercido com

o auxílio do Tribunal de contas do Estado (art. 31 , § 10, da constituição Federal);

Considerandoqueoparecerprévio,emitidopeloórgãocompetentesobreaS
conta§ que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão

de dois terços dos membros da câmara Municipal (art.31, § 2o, da constituição

Federal);

ConsiderandoqueoTribunaldecontasdoEstadodoMaranhãoemitiuo
Parecer Prévio PL-TCE no 28912022 pela aprovação das c,ontas anuais do Município

de santa Inês, exercício financeiro de2017, de responsabilidade de Ex-Prefeita Maria

Vianey Pinheiro Bringel, com fundamento no art' 8o, § 3o, inciso l' da Lei Estadual no

8.258/2005, êm razão da inexistência de falhas nas conta§;

1
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Prefeita Maria Vianey Pinheiro Bringel, em razão da inexistência de falhas

remanescentes nas contas;

Art. 30 Este Decreto Legislativo entra em vigor na deta de sua publicação'

Gabinete da Pres nta M4,22 â de2026.

Í
.I F

Presidente da Câmara MuniciPal

Es,ts DêcrBb trglshtivo hi publid om 22&4f2026 por afxação no lldlbub do pÍÉdio da càÉra Muniipâl de saÍí' lnêg.li'tA' em

ponto d6 fácil msso piÊIco, 8r vido di§poslo Ín aÍt. 147, inc lX, ü Coostihl(à do Édo do Mar háo'

2
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LtcrTAçoES & CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CQNTRATO 10212426

EXTRATO DE CONTRATO 10212026

TERMO DE CONTRATO No 1O2l2O26i
CREDENCIAMENTO N' OOBi 2O25; PROCESSO
ADMlNlsTRATlvo 14885/2025; PARÍES: o Município
i,e Santa lnês - MA. por meio da SECRETARIA
MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO, sediâda à Rua 07 de
Setembro n' 73. Centro. CNPJ n.'30.047.888/0001-89. neste

3ro representada por JÚLlo GEZAR NÂSGIMENTO
SILVA. Secretário N.,íunicipal de Educação e a empresa
JÂlLToN J XAVIER LTDA, inscrita no CNPJ sob no

29.911.106/0001-29, com sede na Avenida Marechal Castelo
Branco. n' 3259. Santa lnês - lú4, CÉP 65.304-610,
doravante designado CONTRATADO, vem por seu
,úpÍesentanle ,nfra-assinado. o Sr. JATLTON JOSÉ
xAVlER, OBJETO: é a contratação de pessoa iurídica
espeoalrzada no forneclmento de materiais de construção.
elétricos e hrdráulicos em geral. exceto de iluminação. para

as Secretarlas do lVunicipio dê Santa lnês/MA.
FUNOAMENTAÇÂO LEGAL: êm conforrnidade com a Lei

n-Federal n" 14 133 de 1o de abril de 2021. VALOR: RS
382,í85,99 (trezentos e oitentâ e dois mil, cento e oilenta e

ELÍ»E]iffi
atlr4Ti

Este documênto pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
h(psr//sanlarnes.rna.gov.br/diêriooficial. ódigo: DOM-560420265621

Documento asslnâdo digitalmenle e
com canmbo de tenrpo
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cinco reais e noventa e nove centavos). VIGÊttGll: I
vigência do contrâto tem início â pârtir dâ data de sua
assinaturâ e vigerá até 16 de outubro de 2026, podendo ser
prorrogâdo nos termos do ârtigo 106 c/c 107 da Lei n" 14.133
de 2021. DOTAçÃO: Unidade Orçamentaria 05 - SecÍêtaÍia
de Educação Função .12 - EducaÇão Subfunção '122 -
Administração Geral Programa 0003 - Suporte Adminrstrativo
e Operacional Projeto/Atividade 20'16 - Manutênção e
Funcionamênto da unidade Adminislrativa Elemento de
despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo Fonte 1500100100
Recêita de imposto e transf. - Educação Unidade
Orçamêntaria 05 - Secretaria de Educação Função '12 -
Educâção Subfunçáo 361 - Ensino Fundamentâl Programâ
0019 - Desenvolvimento da Educação de Qualidade
Projêto/Atividade 2017 - Manutençâo e Funcionamento do
Ensino Fundamêntâl Elemento de despesa 3.3.90-30 -
Material de Consumo Fonte 1500100100 Receita de imposto
e transf. - Educação Unidade Orçamentaria 05 - Secretaria
de Educação Funçâo l2 - Educação Subfunção 365 -
Ensino lnÍantil Programa 0019 - Desenvolvimento da
Educaçáo de Oualidade P rojeto/Atividade 2019 -
Manutenção e Funcionamento do Ensino lnÍantil - Pré escola
Elemento de despesa 3-3.90.30 - Material de consumo
Fontê 1500100100 Receita de imposto e transf. - Educaçáo
Unidade Orçamentaria 05 - Sêcrêtaria de Educação Função
12 - Educação Subfunção 365 - Ensino lnfantil Programa
0019 - Desenvolvimenlo da Educaçáo de Qualrdade
Projeto/Atividade 2020 - Manutenção e Funcionamento do
Ensino lnfantil - Creche Elemento de despesa 3.3.90.30 -
Equipamentos e Materiêl Permanente Fonte 1500100100
Receita de imposto e transf. - Educação Unidade
OrÇamentaria 05 - Secretaria de Educaçáo Funçáo 12 -
Educação Subfunção 361 - Ensino Fundamental Programa
0019 - Oesênvolvimenlo da EducaÇão de Qualidâde
Projeto/Atavidade 2030 - N,lanutenção do ProgÍama Salário
Educação - FNDÊ Elemento de despesa 3.3.90.30 -
Equipamentos e l\,laterial Permanênte Fonte 1550000000
Transíerência do Salário-Educâçáo Unidade OrÇâmentariâ 05

- Secretaria de Educação Funçâo 12 - Educação Subfunçáo
365 - Ensino lnfântil Programa 0019 - Dêsenvolvimento da
Educação de Oualidade Projeto/At ividade 2030 -
Manutenção do Programa Salário Êducaçáo - FNDE
Elêmento de despesa 3.3.90.30 - Equipamsntos e Mat€rial
Permanênte Fonte 1550000000 TransÍerência do SaláÍio-
Educaçâo Unidade OrçamentaÍia 21 - Fundo Man. Des.
Educ. Bas. Val. Proí. Educação Funçáo '12 - Educaçáo
SubÍunÇâo 36'1 - Ensino Fundamentãl Programa 0019 -
Desenvolvimento da Educação de Qualidade
Projeto/Atividad€ 2089 - l\,lanutençào das Atividades do
FUNDEB 30% Educação Fundamental Elemento de despesa
3.3.90.30 - Material de Consumo Fonte 1540000000
Transferências do FUNDEB - lmpostos Unidade
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Art. 3o Caberá ao Fiscal de Contrato exercer as atribuições
dê que tratam o aft. 22 e aí.23 do Decreto n' 11.246, de 27
de outubro de 2022. quais seia:

L prêstar apo,o técnico e opêrâcionâl âo gestor do
contrato com informâçóês pertinenles às suas
conrpetências:

ll. anotaÍ no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrênciãs relacionadas à execução do
conlrato com a descrição do que for necessário para a
regularizaÇáo das fâltas ou dos defeitos observados;

lll. emitir notiÍicações para a correÇáo de rotinas
ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constâtada, com
a deÍrnrÇão de Wazo paÂ a coneçào:

lV. inÍormaÍ âo gestor do contalo. em tempo hábil.
a srtuaÇão que dêmandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas
necessàr as e saneadoras. se Íor o caso:

V. comunicar imediatanlente ao gestor do
contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas eslabelecidasi
\-, Vl. Íiscalizar a execução do contrato para que

sejarn cumpridas as condições estabelecidas, dê modo a
assegurar os melhores resultados para a adminislração, com

a conÍêrência das notas fiscais e das documentaçôes
exigidas para o pagamento e. após o ateste, que certifica o
recebrmento prov,sório, encaminhar ao gêstor de contrato
para ratlficação:

Vll, comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil. o término do contrato sob suá responsabilidade, com
'/istas à renovaÇão tempestiva ou à prorrogação contrâtual:

Vlll. participar da atualizaçáo do relatório de riscos
duranle a fase de gestão do contrato. em coniunto com o
fiscal adminrstrativo e com o setorial, conforme o disposto no
rnorso Vll do caput do arl. 21:

lX, auxiliar o gestor do contÍato com as
Inlormações necessárias, na elaboração do documento
compÍobatóno da avaliaçào Íealizada na fiscalização do
cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contralado,
conÍoÍme o disposto no tnctso Vlll do caput do art. 21i e

X. realizar o recêbimento pÍovisório do obJeto do

v contrato rererido no art. 25, mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

ÂÍt. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de suâ
publicação.

Portana PlvlSl n" 632026

PODER LEGISLATTVO

LEGISLAçAO E ATOS NORMATIVOS

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO NO 23. DE 22 DE ABRIL DE
2026.

DECRETO LEGISLATIVO NO 23. DE 22 DE ABRIL
DE2íJ26

Considêrândo que o controle externo da Câmârâ
Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas
do Estado (art, 31, § '1o, da Constituiçáo Federal);

Considêrândo que o parecer prévio, emitido pelo

órgão competente sobre as contas que o PreÍeito devê
anuâlmente prestar, só deixará de prevalecêr por decisão de
dois terços dos membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2".
da Conslituição FedeÍal);

Gonsiderando que o Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão emitiu o Parecer PÍévio PL-TCE no 2a912O22
pela aprovagào das contas anuais do Municipro de Santa
lnês, exercício financêiro de 2017. de responsabilidade da
Ex-Prefeita Maria Vianey Pinheiro Bringel, com íundamênto
no âÍ1.8o, § 30, inciso I, da Lei Estadual no 8.258/2005. em
razáo dâ inexistência de falhas nas conlas;

DECRETAT
Aí. 1o Éste Decreto Legislativo aprova, nos teÍmos do

voto do Relator. do Parecer da Comissáo de OrÇamento,
Finanças, Obras Públicas, Planejamento e Patrimônro, da
deliberação plenáriâ efetivada em 17 de abril, pêlo escore de
16 (dezêsseis) votos a favor, 0 (zero) abstençóes e 0 (zero)

ausência dos membros da Câmara Municipal, as contas
ânuais do Município de Santa lnês, exercicio Íinanceiro de
2017, de responsa bilid ad e da Ex-PreÍeita lúaria Vianey
PinheiÍo Bringel.

AÍt. 2o Prevalece o PareceÍ Prévio PL-TCE no

28912022, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Maíanhão. emitido pela apÍovaçâo das contas anuais do
Municipio de Santa lnês, exercicio financeiro de 2017, de
res po nsab ilid ade da Ex-PÍeÍeita Maria Vianey PinheiÍo
Bringel, em razão da inexislência dê falhas remanescentês
nas contas:

Art. 3" Este DecÍeto Legislativo entra em vigor na data de sua

REGISTRE.SE.
PUBL!OUE-SE E
CUMPRA-SE,

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS DA PREFEITURA DO

I\,1UNICIPIO DE SANTA INÊS/MA. AOS 16 DE ABRIL DE

2026.

GABRIELE BARROS BARBOSA
Drretoria do Depanamênto de ContÍatos

Hffifr
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
hhps rsantaines.ma.gov.bÍ/dlariooÍicial, ódigo: DOIü-560420265621

Documento âssinado digilalmente e
com caÍimbo de tenpo,

3 \

Acolhe o PâÍecer PÍévio PL-TCE n" 28912022, aprova a
pÍestaçáo de contas do Prefeito Municipal, relalivo ao
exercício Ílnanceiro de 2017.

Faço saber que o Plenário aprovou, e eu. Joêl
Oliveira de Araúio, Presidente da Câmara Ny'unicipal de
Santa lnês, no uso da competência que me confere o art. 22,

lV, "f, do Regimento lnterno, promulgo o seguinter
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publicação.

Gabinete da Presidência. Santa lnês-MA, 22 de abtil de 2026

Vereador Joel Oliveira de Araújo
Presidente da Câmara Municipal

Este Decreto Legislalivo foi publicado em 2210412026 poÍ
afixaÇão no vestibulo do prédio da Câmâra Municipal de
Santa lnês-lúA.. em ponto de fácil acesso ao público, êx y/ do
disposto no art. 147, inc. lX, da Constituição do Estado do
Maranhão.

Ea-ililo

ãffi
Esle dôcumento pode ser veíiíicadc no endereço elêtrônico
hltps://sanlaines.mê.gov.br/diaíiooÍicial código: DOM-56042026562Í

OocuÍnento assinâdo digilâlmenle e
com carimbo de lenlpô.
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